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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 
COORDENAÇÃO (ARAI. DE ( )NTROLE DAS LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE 
TIMON MA. 

CHAMADA PÚBLICA N° 001/2021  

ABERTURA: 20/04/2021.  As 09h0Omin  

OBJETO: Aquisição de géneros alimentícios (irutas, legumes e verduras) advindos da 

afficultura familiar para atender a rede pública municipal de ensino de Timon/MA. para  o 

atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, para a alimentado dos 

alunos das escolas da rede pública municipal de ensino.  

Lor,f_DRJ-J 

Prefeitura Municipal de Timon, Praça Sao.jiy,e,  sin"..  Centro, Timon -MA 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

20/04/2021 

N°  do CPF: 403.166.373-00 

Nome: ANTONIA DA SILVA ARAUJO 

Data de Nascimento: 13/09/1963 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 09:34:47 do dia 20/04/2021 (hora e data de  Brasilia).  
Código de controle do comprovante: BCF4.D808.65E7.DCF7 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n°  1.548, de 13/02/2015.) 
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Nome: GERALDO PINHEIRO DA SILVA 

PF: 951.035.203-97  

Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de  DAP  

Chave do extrato: 1342020035205 
Emitido em: 15/04/2021 as 10:44:50  

Informações Gerais 

    

      

DAP: SDW0403166373001301201204 	 Versão  DAP: 1.9.2 	 Enquadramento:  13  

missão: 13/01/2020 	 Validade: 13/01/2022 	 Municipio/UF: Timon/MA 

última Versão: Sim 	 DAP  Válida: Sim 	 DAP  Expirada: Não 

Titular(es) 

Nome: ANTONIA DA SILVA ARAUJO 

CPF: 403.166.373-00  

Condição e posse de uso da terra 

ip! 
 

ossei rola 

Categoria 

Demais agricultores familiares 

Emissor da  DAP  

Emissor: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUARIA E EXTENSA0 RURAL DO 
MARANHAO - AGERP / MA 

 

CNPJ: 08.593.102/0001-70 

Nome do Responsável: RAYLSON RODRIGUES DE SOUSA 	 CPF: 012.679.073-63 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 

http://dap.mda.gov.br  

y Yvç  

 



_ 	ESTADO DO NIAAANHAO 
secikerArta oe ESTADO D SEGURANÇA RtiRLICA 
oeLecAelA GeRAL oe POLICA 01,1111. 
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FRANCISCO ARAUJO NETO E PETRONILIA 
PEREIRA DA SILVA ARAUJO 

I .  
VA TA 	, 	 CID" . 	 , 

13/09/1963 	SSP/M/k , 
HATIMAL1;,  ' 

TUN11JM - MA 
oesiltwACI  

, 
Ç1'l.,,40316637300 	 P-142 	MiAk.,01 

t 8720938020284 	 23/01/2020 
—654.1,40.CIVri 
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(14 : 401. Ilk. (/1 00 
lensao  Na,,.:  220 V 	IRI 
Ul /Sec] IM2613006- 1290  
Ni.  Med idol': 30190002831 
1 ttlot• de Potent  i  d : 0,00 

Dados do cliente 
ANTONIA DA SILVA ARAUJO 
pv  men  li S/I1  
PV  131111111 W4, 10 1420 115400 MA 
NI'  Part  eiro 	Negrx 	1/061649  
(amp°  e Subgrupo  (lc?  lensau: 11/132 
ripo de fartia: (ONVEN1 IONAi MO1O/41A 
(lassiflt do: Rural Residem  jai  Rural 
Perdas no Ramal(kWh): 0,00 

Assinatura 

Qtde. Dias 
i I 

PesoluCro Ar 
Pi8/20 

I nforrnavies do consumo domes Tarifa,sem Tributos 

	

Constante 	 Data tostara Anterior Data leitura  Awe'  

	

1.00 	 05/02/2021 08/03/2021 

Sams  ;:isda; ; Fauna de  Envy.  Eittrim Serie 6: 	 Q'OP.  

cir 020)101000416)85 0604262çç 5)66/AA 
4444/180 

Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia  SA.  
Alameda k Qd  SOS.  ,100. Loteamenro Quitrmrinh.,  
Anal do Calhau • Slio Um • MA CEP: 35.070-911 

Emadue.: x20315.1,3 csipj:06.2.2.793,,11.44  

Conta do MAs 	 Vencimento 

03/2021 	15/04/2021 

Datas 

FrnissSo 	08/0 5/i1.4/ 	Ap*esentação 08/04/2021 Previstio.  tiModrna iertura: 01/04/2011 

Deenonstrativo de Faturarnento  

Fornecimento  Quaatidadi Tarifa Valor 
( usto de di spoil ib  i  I idadr 51,50 

Reuel it it) I 	ii Idyl° Ilroto 11,11 

Adit jQlld I Udlitl 	AMLIDt. I d 1,14 

PIS 0,44 
(WINS 2,01 

Items  Financeiros  
Hertel' it io fall 1 olio 1 Igo  ido  11,31 
( ip 1 Will Pub Pre' Moult 0,19 

reni  i  to 1)1( /1 It Mil( 	12/2020 0,40 

"4247380 

Total a pagar: R$ 61,68 

informaçóesde  tributos  

Tributes ease de  calculo  Annuotari0 Valor (RS) 
!CMS 0,00 0,01300 0,1)0 
PIS 66,60 0,0548 0,44 
coFiNs 	1A,,1,0 	1,0.160 	1,01 

Reservado ao  Fist° 

SD/ .1 -1( . '4111 .1 MII .A58/.981)9. f 1 50.150',', 

'Ntimero do Programa Social 
H14004040 
08/03/1021 

Histórico  do Consurno (kWh) 
MAR soar eez 3uoi 313L AGO SET OUT WV 0E2 3EV FEV  SIAR  

11130 	6 	5 	64 	41 /- 1.206 1.378 1.275 1.1348 1.460 1.36/ 649 228 40  
RESERVADO  El 	0 	44 	361 	1.198 1.205 1.237 1.761 1.361 1.311 804 	Mul 36 

Canal do Leitura 	Leitura Anterior 	Leitura atual 	Consumo 	Tili i,1 it.r.Trib,..,; 
Reservaclo 	 36.689 	36.22S 	36 kWh 	14.119088 
Ativo  Iota! 	 38. 313 	38.3(43 	40 	0.515140 

C=Mt=11111111111111111111.1111.11111WAMM 

Informa0,, 
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DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR - PRODU 
FORNECEDORES INDIVID 

O PROPRIA PARA  
TAM ‘‘r  

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA 01/2021). 

Eu, ANTONIA DA SILVA AFtAUJO, CPF n° 406.166.373-00 e  DAP  física n° 
SDW0406166373001301201204, declaro, para fins de participação no Programa Nacional de 
Alimentação Escolar — PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda em meu 
nome são oriundos de produção própria. 

Timon — MA, 20 de abril de 2021. 

4147/v141- 	4.110ÁA,  
Assinatura  

10-v- 



ENVELOPE  Ng  01- HABILITAÇÃO 

CHAMADA PUBLICA  Ng  001/2021 

ANTONIA DA SILVA ARAUJO 

POVOADO BURITIZINHO 

(86) 98829-7437 



20/04/2021 

Pro  
— 	----- -Ic 

e 

47.P.7i 
411.1 ' 	Wffleall,Warakr4Waer....A.411e• 	 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do  OFF:  052.096.193-54 

Nome: CAIRON ARAUJO DA SILVA 

Data de Nascimento: 04/11/2001 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 28/01/2009 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 09:32:57 do dia 20/04/2021 (hora e data de  Brasilia).  
Código de controle do comprovante: 96B0.21DA.D7F4.BA10 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n°  1.548, de 13/02/2015.) 
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Titular(es) 

Nome: CAIRON ARAUJO DA SILVA 

CPF: 052.096.193-54  

Condição e posse de uso da terra Categoria 

Demais agricultores familiares 

if  
Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 

Extrato de  DAP  

•••••• 

Chave do extrato: 1503420030499 
Emitido em: 15/04/2021 as 11:05:50 

Informações Gerais  

DAP:  SDW0052096193541301200840 
	

Versão  DAP:  1.9.2 	 Enquadramento: B 

Emissão: 13/01/2020 
	

Validade: 13/01/2022 	 Municipio/UF: TimoniMA  

Última Versão: Sim 
	

DAP  Válida: Sim 	 DAP  Expirada: Não  

Emissor da  DAP  
Emissor: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUARIA E E)CTENSA0 RURAL DO 
MARANHAO -AGERP / MA 

  

CNPJ: 08.593.102/0001-70 

Nome do Responsável: RAYLSON RODRIGUES DE SOUSA 	 CPF: 012.679.073-63 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 

http://dap.mda.gov.br  
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, 	Regpvti ça FED ER AT3I DCORTVASI L 

ESTADO DO MARANHÃO 
,IMOW,TAMA I1 EST400  UP.  SentaXANVA PaStiCA 
ir.pstAGAciA otivitc,c POLiCJA etvit 	 ' 
'404STI7I.370 Ç OENTWICAÇÃO 

GERALDO PINHEIRO DA SILVA E ANTONIA 
SILVA ARAÚJO 

0411 112001 	SSP/MA 
, 

GOV EUGENIO BARROS - MA 
•s`, %. 	 ; 

J 
• - 

, C:ARTE IRA tip 

F 05209619354 	c 4', 	 P-142 	VIA-02 
071676132019-1 	 23/01/2020  

MSC.  N.23009 FLS. 75 LIV. 31 GOVERNADOR EUGENIO BARROS MA 2 
0PC 

w

s'°R

.:tp.tleo

:

::ONpA  

 

vp,,,,sirt 



itt7rSca 

Quantidade 
I 

Assinatura 

*NOON
INfluo 

Nmaã,voiattinivedniEbkni,.54n0.1 

VidaFatuni. 0202104000571740 

/00000/0/8 

00057 1740 	SY-s6/ AA 

Equatorial Maranhio Distribuidora de Energia S.A. 
Alameda A. OU  SOS.  o' 100. Lotearrento Oultandinhe 
Altos dv Caineu • SAo  Des  MA CEP: 6327:002 
insc. istittluaii 720.315.11-3  CAM):  06.3 2.,93!iniOn , • 

clm,PO4""s 
	

Vencimrnto 

001021 
	

12/135/2021 	30113236672  

Dados  do disnta 
CAIRON ARAU30 DA  SILVA  
PV 11(1(41 11 1 
PV 01111111 WA, 10 020 1 1M01-1  

Ni  • Par( eiro 	News( 191 1000564165 
(wisp° e Strbgilip.r de lensao: B/13) 
1 ipo cle lcu•ila: ONVIN(1014/0 140NOM1 A 
Classi I  ir  dl do: !twat Re•,ideric 1.31 Rural 
Perdat. 110 lidtbd l( kWh ) : (3, 00 

Data'  

(P1 : 	 1')1 54 
lect5ao  Nom.:  210 V MO 
111 /Seu(: 134/611006 1280 

Ni i iiied  idol.  : 014062.052 / 
lalor de  Pollen  ia: 0 

Ermssao 0/ /04  !al) 1 	Apresentação  08/04/ 202 I 

DemonstrativodeFaturarnento 

Forrecissento 
( Oil:411110 

Hemet k io Idri lark, Brut° 
Ad ic 	13,111,1. /Una:via 
PIS 
(011145  

Previs3o próxima leitura 06/0:4 202 I 

Tarifa 	-YitOr ' 
II, 
16,96 
2,01 
1, SI 
6,01 

16,96 
15,29 
12,49 , 

Itens Financeiros  
nowt II lo larifario 

ip 119;111,06 Pill Mimic  
Creu!  tic> 011/11(./DMIC 02/2021  

Total a pagar: R$ 89, 39. 

Informações de.tributos 	 Reservado ao Fisco 

Tributos Sane de catculo Aimuota 	Val:,  (1t5) 	4811221-41109 INA, /11011 425 12 18114 1 

10v15 0,00 0,0000 0,00 
pis 	105,Y) 	1,1's'Mt 	1, 11  

CORNS 	10 Y.', 	5,8011 	6,01 

Período Fiscal 

01/04/202 1 

isitirnero do Programa Social 

,  

Hlgórico do Consurno 

AR MAI .3101 31.16 A60 
COW-WV  253 147 12.3 162. 152  

SET OUT We 062 21t1i — FEY MAR MR 
141 169 331 169 176 133 133 158 

inforrna93eS do consume do.riiést Tarifa sem TrIbuira 

Constante 
1.00  

Cam,  de  Leitura 

At ivo  told! 

Data Leittra Anterior 	Data Leitura Atual 
014/01(2011 	0/104/2011 

Lendra Anterior 	Lticura 

9.144 	 294 

Qtde Dias 
143 

CG^5,,VO 

Ia) 

,ReSolupc. 
1 P)8110  

ftei(4isiootlieilermimento 

Informações para o ciiente" 

".riockx's Bona. Tar if Amaral r 09/03 • 07/04 

r 
7lin1/(047/0(2.- 

c_0„4;mpr," 



FORNECEDORES INDIVIDUAL 

" 

DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR - PRODUÇA PROPRIA PARA 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA 01/2021). 

Eu, CAIRON ARAUJO DA SILVA, CPF n° 052.096.193-54 e  DAP  fisica n° 
SDW0052096193541301200840, declaro, para fins de participação no Programa Nacional de 
Alimentação Escolar — PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda em meu 
nome são oriundos de produção própria. 

Timon — MA, 20 de abril de 2021. 

da S.j1/0- 
Assinatura 
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ENVELOPE  Ng'  01 - HABILITAÇÃO 

CHAMADA PUBLICA  Ng  001/2021 

CAI RON ARAUJO DA SILVA 

POVOADO BURITIZINHO 

(86) 98829-7437 



20/04/2021  

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 601.722.533-22 

Nome: CLEYSON ARAUJO DA SILVA 

Data de Nascimento: 04/04/1990 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da inscrição: 19/12/2006 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido as: 09:36:17 do dia 20/04/2021 (hora e data de  Brasilia).  
Código de controle do comprovante: 7E47.F5FE.1F18.C7C3 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n°  1.548, de 13/02/2015.) 

CLkJ1 0-v' 
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Demais agricultores familiares posseiro/a 

Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de  DAP  

Informações Gerais  

DAP:  SDW0601722533221612190926 

Emissão: 16/12/2019 

Ultima Versão: Sim 

Chave do extrato: 1548019955971 
Emitido em: 15/04/2021 as 11:10:47 

Versão  DAP:  1.9.2 	 Enquadramento: B 

Validade: 16/12/2021 	 Municipio/UF: Timon/MA  

DAP  Válida: Sim 	 DAP  Expirada: Não 

Titular(es) 

    

       

Nome: CLEYSON ARAUJO DA SILVA 	 Nome: NATIELE ARAUJO RODRIGUES 

CPF: 601.722.533-22 	 CPF: 622.999.633-24  

Categoria 	 Condição e posse de uso da terra 

Emissor da  DAP  
Emissor: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUARIA E EXTENSA0 RURAL DO 
MARANHAO - AGERP / MA CNPJ: 08.593.102/0001-70 

Nome do Responsável: RAYLSON RODRIGUES DE SOUSA 	 CPF: 012.679.073-63 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 
http://dap.mda.gov.br  

e 
/1/ tfr 	nor,— 



ESTADO  DO  MARANHÃO  
SECRVTANIA OE ESTANOEIA SSISEINANÇA ONSEICIA 
DELENACIA GERM.. OE NNOCIA givq.  
INSTITUTO  in Dt7NT  

GERALDO PINHEIRO IDA SILVA E ANTONIA DA 
SILVA ARAOJO 

60172253322 	:Al 	 P-442 . 	VIA-02 
T:I.,7ESITI:;,11ENTs 	032435562006-3 	4)..4.1 9E f.31.4,03K:14.0 13/1212019 

N;0 

CASAM. N.0023266 FLS. 274 LIV 00115 TIMON MA 2 OFG 

• • 	 SEC 	ITTPT, SEWS / UF 

N!s 	:PX,SEP IOENtri:;,,xt)It 4oP';uicemt. 
, 

, 

04/0.4/1990 	SSP/MA  

DOM PEDRO -MA 

wetZm904401543 -  

- ViA.CI'DiVEIVIITIDD 11,T,EIRIRli 



1L7rL7LT  

Jofl/ 

P•.,••• 

sionFistO:AstuladeIrerg4Ieuka!Uo49 	 •CFOP.  

da  fahaa 02071044100574676 	4300574676 	5258/AA 

mrasior 	51,f 59'.0, 	 T808  foi cr  tad*  pala  tat n 19.438, 

Equatorial Maranhao DistribuidoradahterV62". 2  
Aiameda A. OC SOS, I, !CO, Loseamento Oultandmha, 
Altos do Cathau • Ado Luis-MA CEP. 65.070400 	 Para at ent!mf 
!rat. Es:ad:mi. ;20 S15.11-3 OPP 06.272.793/00W- 4S4 	 !Morale estf:  

Conta do  Mfg 	 Vencimento 
	 Cont. Contrato 

04/2021 	12/05/2021 

¡lidos do cliente 
CLEYSON ARAO30 DA SILVA  
PV  13111411 I  Sift 
PV BUM  I I 1/4,10 010 I IMON MA 
Nr Parceiro de  Newt  io: 55/45419 
Grupe e Subgrupo de 1 eusao: 13/81 
t ipo de  tar  i  la:  (UM IO8A1 MONMIA 
)as IR dl ao: Kesid. liaiXa Retida 

Perdas cio  Kind  1( kWh): 0,00 

..gaterit 

(PI: 601./12.515 12 
1 ensao  Num.:  110 V MO 
111 /Sew 1,42611006 I 110  
Ni' Medidor:  101 11S46321 
I aloe de Pot en( fa: 0  

^ 

Emma° 0//04/102) 	Apresentacao 08/04/20/ I 	PrevistoprOximaleiturr 06/0S/2021 
.. 	- 

Dersonstratlyo cki %Memento  

Quantidade  - Tarifa 	Valor 1  Fornecimento  
(ousts's) 	 50 	 0,10944,0 	(i,1/ 

(tAISSIIR/ 	 439 	 0, 1590/0 	/4, /6 

Bowl  ir  lo tail  tarjo  It, tilt, 	 28,1 I 
Ad it 1041,11 Udfill. AR4111•1.1 	 0,69 
14M') 	 14,15  
IiIS 	 0,81 	 .- . ,. .., :it:  

( (II INS 	 1,14 

Total a pag a r: RS 79,98  

Informações  de triff*s 	 • 	 Reservado ao Fisco  

Tubules Esie de takulo Alitamo me% val.. IRS 	Oil 1/11516168 /19/05586808A (II IX 

:CPS 	/8,61 18,0000 14,15 
Ns 	04,48 	1,159') 	0,81 	Período  Fiscal 	NOmero co  Programa  Sod& 

COne5 	IA ,48 	5,8011 	1,14 	 16401595669 
0//04/201 I 

mintako do ConsumotinvIN ' 

41311 MAI 1UN 318. AGO SET OUT WV CE2 DAN FEV .AR ASR 
COMM 52 103 91 97 88 83 84 199 99 89 91 80 99 

Infrímrmoies do  consign°  ddef ;IV 5.'"54.52..rdb14$  

Constants 	 Data Leitura Anterior 	Data Leitura Atual 	Otsie. Dias 	Resclucao  Ansel  
1.011 	 011/03/2011 	01 AM/ 1011 	 345 	 11'38/10 

Canal de Leitura 	Leitura Arrterior 	Leitura Atual 	COTISLIMO 	Tarifa  sent  •-a..ms 

Ativo  Iota' 	 o.598 
	

6.69/ 	99 	 10 0,109460 
69 0,4';90/0 

et====.11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

1  
Infonnacties para o cliente 

• Periodic's, Sand. Tarif.;  Amarela  09/83 -87/04 • MEP. TAR. SOCIAL 111414/1883 28,21 

Composicao do CORISLMIC,  (RS) 

cows dm &karats Treesmiseao 	Distribuicao 	Encargos  Satoriois  Perdas Tributos  Duero' 
10,72 	 2,81 	 14,79 	 0,59 	2,81 18,70 29,86 

      

C. Contrato: 33239505 	Data de Emissao; 07/04/2021 	V: [ 1.1.29.0 ] 

BANCO 00 BRASIL 	 j 901-91 PAGAVEL  PREP  ER OhiC IALMENTE. *780.025: DO BRASIL  

88198.88889  83226.571325 38825.668176- :6:--ifetiatiee0a01.996 
PAGADOR: CLEVSON ARALW IA SILVA 	 :FP;  581.722.533-22  

NOSSO NUMERO 	MINER(' ()MOMENT°  IVENCIMENTO VAI CR PAt7C 
32265/1323002Sb611  U21.121040130514616 	12/0/21,21 Ri 

Equatorial  Maranhao  Distribuidora de Energis S.A. /  CRP::  06.272.793/0001-114  

AGENCTA/BENEFICIARTD I  EH  CASO DE ATRASO, M6LTAS, 	E COPRECAO SERAD CCIMA 

330-X/kA1149451-1 	DOS RA I.ROXIMA iAiURA. 

11111 1  III  11E111 11111 1111 1 11111 11111 11111 1 111111111 111111111111 1 11111 01 1  Hal  111111 111 11  !rill  11 1 11 111  '11! 1 11 

C_Ojox 

Am/r(-)/Y)4 

itens Financeiros 
Betiet  it lo  lari I arit, I iou ido 

ip• Llum  Pub  Prol  Mimi(  
Credito D1C/SIC/014.14. 021201 
Lar Protegido 0800 /18 9518 
1:  indict  . 1).1(111'.10 ODS 

18,1.1 
6,/9 
5,20 

-; 13,90 
14,07 



DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR - PRODUÇÃO OPRIA PARA 
FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA BLICA 01/2021). 

Eu, CLEYSON ARAUJO DA SILVA, CPF n° 601.722.533-22 e  DAP  física n° 
SDW0601722533221612190926, declaro, para fins de participação no Programa Nacional de 
Alimentação Escolar — PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda em meu 
nome são oriundos de produção própria.  

Timon — MA, 20 de abril de 2021. 

AY-114J* etio- ÇaVo,  
Assinatura 



ENVELOPE  Ng  01- HABILITAÇÃO 

CHAMADA PUBLICA N2  001/2021 

CLEYSON ARAUJO DA SILVA 

POVOADO BURMZINHO 

(86) 98851-1619 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA COOPERATIVA 
AGROPECUARIA DOS PRODUTORES RURAIS DE TIMON 

Aos oito dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um, As nove horas, na Rua 

Joca Assunção, n° 900, Bairro Parque  Piaui,  Timon/MA, CEP:65.631-080, reuniram-se 

20 pessoas tornando quórum legal para Assembleia Geral de Constituição da 

Sociedade Cooperativa nos termos da lei n ° 5.764/71, os seguintes senhores:  Allison  

André de Souza Gomes, brasileiro, nascido em 28 de março de 1983, casado, 

produtor rural, CPF: 920.513.403-15, RG: 2.086.651 — SSP/PI, residente na rua 96, n° 

226, Bairro Vila Monteiro, Município de Timon-MA, com cinco cotas subscritas, mas 

com uma quota integralizada: Raimundo Nonato Carvalho, brasileiro, nascido em 

30 de janeiro de 1960, casado, agricultor, CPF: 386.906.163-49, RG: 454.366 — 

SSP/PI, residente na comunidade rural  Sao  José dos Perdidos, S/N, Zona rural, 

Município de Timon — MA, com cinco cotas subscritas, mas com uma quota 

integralizada; José Roberto Silva, brasileiro, nascido em 20 de dezembro de 1961, 

casado, agricultor, CPF: 337.973.233-87, RG: 551959 SSP/PI, residente na 

comunidade rural  sac)  José dos Perdidos, S/N, Zona rural, Município de Timon — MA, 

com cinco cotas subscritas, mas com uma quota integralizada; Malvina Maria Cruz 

De Carvalho, brasileira, nascida em 21 de dezembro de 1976, solteira, 

agricultora, CPF: 267.407.988-69, RG: 355372988 — (SSP/PI), digo, SSP/SP, 

residente na comunidade rural  sac)  José dos Perdidos, S/N, Zona rural, Município de 

Timon — MA, com cinco cotas subscritas, mas com uma quota integralizada; Maria do 

Perpetuo Socorro Cruz de Carvalho, brasileira, nascida em 29 de setembro de 1969, 

divorciada, agricultora, CPF: 134.945.168-12, RG: 24481529-X — SSP/SP, residente na 

comunidade rural São José dos Perdidos, S/N, Zona rural, Município de Timon — 

MA, com cinco cotas subscritas, mas com uma quota integralizada; Antoni 

WaLji )1)(a--i 
Pm ,L7 
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Francisco Gomes Farias, brasileiro, nascido em 16 de agosto de 1994, casado, 

agricultor, (CPF: 893.9), digo, CPF: 893.139.923-53, RG: 2.090.931 — SSP/PI, residente 

no assentamento rural canhaçú, S/N, zona rural, município de timon — ma, com cinco 

cotas subscritas, mas com uma quota integralizada; Olimar Bento da Cunha, 

brasileiro, nascido em 25 de outubro de 1977, casado, agricultor, CPF: 

5.636.063-15, RG: 1679090 — SSP/PI, residente na comunidade Vila de Deus, BR 

26, zona rural, município de Timon — ma, com cinco cotas subscritas, mas com uma 

quota integralizada; Francimar Bento da Cunha, brasileiro, nascido em 08 de março 

de 1984, solteiro, agricultor, CPF: 004.970.913-56, RG: 2209752 — SSP/PI, resiØçte 

.A.AArt,v, 
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na comunidade Vila de Deus, BR 226, zona rural, município de Timon — MA; com cinco 

cotas subscritas, mas com uma quota integralizada, Marcos Fernando Rodrigues da 

Silva, brasileiro, nascido em 18 de janeiro de 1957, solteiro, agricultor,  OFF:  

006.300.843-27, RG: 934.694 — SSP/PI, residente na comunidade Vila de Deus, BR 

226, Zona rural, Município de Timon — MA, com cinco cotas subscritas, mas com uma 

quota integralizada; Lindomar Bento da Cunha, brasileiro, nascido em 04 de 

novembro de 1981, solteiro, agricultor, CPF: 946.539.763-68, RG: 1977760 SSP/PI, 

residente na comunidade Vila de Deus, BR 226, zona rural, município de Timon — ma, 

com cinco cotas subscritas, mas com uma quota integralizada; José Messias de 

Sousa, brasileiro, nascido em 05 de março de 1954, casado, agricultor, CPF: 

43929109387, RG: 292497 SSP/PI, residente na comunidade Vila de Deus, BR 226, 

Zona rural, Município de Timon — MA, com cinco cotas subscritas, mas com uma quota 

integralizada; Waldinar Aguiar Andrade, brasileiro, nascido em 19 de novembro de 

1977, solteiro, agricultor, CPF: 016.601.813-99, RG: 1.720.326 SSP/PI, residente na 

comunidade rural São Miguel, S/N, Zona rural, Município de Timon — MA, com cinco 

cotas subscritas, mas com uma quota integralizada; José Francisco de Oliveira 

Bezerra, brasileiro, nascido em 06 de maio de 1969, casado, agricultor, CPF: 

001.416.063-39, RG: 1.512.384 SSP/PI, residente na comunidade rural São João, MA 

040, S/N, Zona Rural, Município de Timon — MA, com cinco cotas subscritas, mas com 

uma quota integralizada; Pedro de Oliveira Rosa, brasileiro, nascido em 29 de junho 

de 1991, solteiro, agricultor, CPF: 061.227.613-97, RG: 042664192011-1 SSP/ 

/MA, residente na comunidade rural São João, MA 040, S/N, Zona Rural, Município de 

Timon — MA, com cinco cotas subscritas, mas com uma quota integralizada;  Ingrid  de 

Oliveira Bezerra, brasileira, nascido em 19 de abril de 1995, solteira, agricultora', 

CPF: 065.819.763-00, RG: 04266582011-4 SSP/MA, residente na comunidade rural  

Sao  João, MA 040, S/N, Zona Rural, Município de Timon — MA, com cinco cotas 

subscritas, mas com uma quota integralizada; lelda de Oliveira Bezerra, brasileira, 

nascido em 28 de agosto de 1996, solteiro, agricultora, CPF: 065.831.343-65, RG: 

042665522011-7 SSP/MA, residente na comunidade rural São João, MA 040, S/N, 

Zona Rural, Município de Timon — MA, com cinco cotas subscritas, mas com uma quota 

integralizada; Francisco das Chagas de Sousa Bezerra, brasileiro, nascido em 17 de 

fevereiro de 1979, solteiro, agricultor, CPF: 848.990.343-34, RG: 1.953.403 SSP/ 

PI, residente na comunidade rural Carvão, S/N, Zona Rural, Município de Timon — 
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MA, com cinco cotas subscritas, mas com uma quota integralizada; (Reginaldo de 

Araújo Silva, brasileiro, nascido em 03 de agosto de agosto de 1995, solteiro), digo, 

Reginaldo da Silva, brasileiro, nascido em 03 de maio de 1981, solteiro, 

agricultor, CPF: 656.094.093-49, RG: 1.975.746 SSP/PI, residente na comunidade rural 

Mundo Novo,  SIN,  Zona rural, Município de Timon — MA, com cinco cotas subscritas, 

mas com uma quota integralizada; Abimael Sousa Pereira, brasileiro, nascido em 29 

de abril de 1988, solteiro, agricultor, CPF: 048.009.053-03, RG: 3.161.574 SSP/ 

PI, residente na comunidade rural Mundo Novo, S/N, Zona rural, Município de 

Timon — MA, com cinco cotas subscritas, mas com uma quota integralizada; Leandro 

de Araújo Silva, brasileiro, nascido em 03 de agosto de 1995, solteiro, agricultor, CPF: 

067.283.993-80, RG: 3.730.525 SSP/PI, residente na comunidade rural Mundo Novo,  

SIN,  Zona rural, Município de Timon — MA, com cinco cotas subscritas, mas com uma 

quota integralizada. Aclamado para presidir a assembleia o senhor  Allison  André de  

Souza Gomes, que assumiu os trabalhos convidou a senhora Inorid de Oliveira Bezerra  

para secretariar os trabalhos da sessão e redigir a respectiva ata, ambos escolhidos 

sem nenhum voto contrario e todos a favor. Em sequência o Senhor  Allison  Gomes, 

iniciando os trabalhos da Assembleia, usou algumas palavras explicando que a 

finalidade da reunião era a de constituir uma Sociedade Cooperativa tendo como 

objetivo e finalidade a defesa econômica e social dos seus cooperados, mediante 

prestação de serviços como: a comercialização de seus produtos, seja nos mercados 

tradicionais ou institucionais; na aquisição de insumos, equipamentos e outros 

materiais destinados ao uso de seus associados, na assistência técnica agropecuária, 

nas parcerias com órgãos públicos e privados na busca de interesses da organização e 

na promoção da educação cooperativista, assim também, deliberar sobre o Estatuto 

que, se aprovado, passará a reger a vida da Sociedade. Seguindo foi solicitado a 

leitura do edital e suas pautas para nortearem a respectiva reunião: "Convoca-se todos 

os interessados em criar a Cooperativa Agropecuaria de produtores rurais, para a 

Assembleia de Constituição (fundação), a realizar se em: DATA: 08/01/2021, as 9:00 

horas. LOCAL: Rua Joca Assunção, n° 900, Bairro Parque  Piaui  II, CEP:65.631-080, 

Para tratar dos seguintes assuntos: 1. Constituição da Cooperativa; 2. Leitura, Analise 

e aprovação do Estatuto Social; 3. Eleição do Conselho de Administração e do 

Conselho Fiscal; 4. Subscrição e Integralização do Capital; 5. Assuntos gerais: Timon - 

MA, 15 de dezembro de 2020. Olimar Bento da Cunha, José Francisco de Oliveira 

hia,66 
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Bezerra,  Ingrid  de Oliveira Bezerra, Jose Messias de Sousa, Comissão de Constituição, 

continuando o Senhor  Allison  Gomes iniciou o Item 1 da reunião, apresentando a 

politica cooperativista e o plano de negócio ao grupo o que aprovado por todos os 

presentes sem nenhum voto contrário e todos a favor. Seguindo com o Item 2, solicitou 

que o projeto do Estatuto Social, cujas cópias foram anteriormente entregues a cada 

um dos presentes, fosse lido, explicado e debatido, o que foi feito artigo por artigo. 

Terminada a leitura e análise, foi o mesmo posto em discussão e como ninguém se 

manifestou em contrário não havendo objeção sobre qualquer de seus dispositivos, foi 

o respectivo Estatuto submetido á votação, aprovado por todos os presentes sem 

nenhum voto contrário e todos a favor. Seguindo com o Item 3, já com o estatuto 

aprovado constando a formação cargos da cooperativa, foram convidados os presentes 

a procederem a eleição para compor os Órgãos de Administração e Fiscalização da 

Sociedade, tendo sido eleitos por todos os presentes sem nenhum voto contrário e 

todos votos favoráveis para membros do conselho Administrativo com os respectivos 

cargos os senhores: Diretor Presidente: Olimar Bento da Cunha: Diretor Tesoureiro:  

Allison  André de Souza Comes: 1a  Secretária Geral:  Ingrid  de Oliveira Bezerra: 

Vice — Presidente: Raimundo Nonato Carvalho Vice-tesoureiro: José Messias de 

Sousa, 2° Secretária Geral: Antônio Francisco Gomes Farias; todos qualificados na 

presente ata, todos com mandato de dois anos, sendo ate 08 janeiro de 2023 e 

também eleitos por todos os presentes sem nenhum voto contrário e todos votos a 

favor os membros do Conselho Fiscal, na qualidade de efetivos, os seguintes 

Senhores:  Reginald°  da Silva, Marcos Fernando Rodrigues da Silva e Waldinar 

Aguiar Andrade. e como membros suplentes: Francisco das Chagas de Sousa 

Bezerra, José Roberto Silva e Abimal Sousa Pereira, todos devidamente 

qualificados na presente ata, com mandato de um ano, sendo ate 08 janeiro de 2022. 

Em seguida, os eleitos declararam sob as penas da Lei, que não estão impedidos de 

exercer a administração da  cooperative,  conforme os regimentos legais do 

cooperativismo. Seguindo para o Item 4, fora apresentado para constar em ata os 

valores de capital subscrito por cada cooperado, conforme as diretrizes do estatuto, 

sendo proposto que cada sócio deverá subscrever 5 quotas de R$200,00 (Duzentos 

reais) cada e integralizando-as todas à vista ou em 5 vezes mensais. Por se tratar de 

2 sócios fundadores a cooperativa totaliza 100(cem) quotas, e um capital subscrito 

total de R$20.000,00 (Vinte Mil Reais), podendo o capital social variar no futuro 

w-GAry),A, 
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v 
dependendo da quantidade de sócios, mas nunca inferior a este. Continuando com o 

Item 5, foi aberto espaço para fala dos sócios, como ninguém se pronunciou, foi 

passado a palavra para o Senhor Presidente, Olimar Bento da Cunha, já empossado, 

após consultar a Assembleia, declarou definitivamente constituida a partir desta data, 

a cooperativa com razão social Cooperativa Agropecuária dos Produtores Rurais 

de Timon e nome fantasia COOPEATI, com sede na Rodovia BR 226, km 39, 

comunidade Vila de Deus,  SIN,  Zona rural, cidade de Timon, Estado do  Maranhao,  

CEP: 65638-899, tendo como objeto a defesa econômica e social, através do apoio a 

toda cadeia de produção dos seus associados, tendo como atividade principal 

4633-8/01 Comércio atacadista de frutas, verduras, raizes, tubérculos, 

hortaliças e legumes frescos e secundária 0121-1/01 Horticultura, exceto 

morango. Fica declarado também que o capital social  sera  de R$20.000,00 (Vinte 

Mil Reais) e integralizado R$ 4.000,00 (quatro mil reais). Este ficará dividido em 100 

quotas partes de R$ 200,00 (duzentos reais) cada, onde cada sócio deverá 

subscrever 5 quotas partes e integralizar a vista 1(uma) quota parte no ato desta 

constituição, totalizando 20 quotas partes integralizadas inicialmente, dando 

um total de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) que devera ser levantado para o caixa 

da Cooperativa. As demais quotas partes deverão ser integralizadas mensalmente 

por cada sócio, sendo uma por mês, ficando os vencimentos 30/03/2021; 

30/04/2021; 30/05/2021 e 30/06/2021, até a integralização total 	do 	capital 

social. 	Fica declarado também que os fundadores são os associados 

anteriormente discriminados e qualificados no corpo da presente Ata. 0 Diretor 

Presidente o Senhor Olimar Bento da Cunha, o qual, usando da palavra, 

agradeceu a colaboração do seu antecessor nessa tarefa e como nada mais 

houvesse a tratar, declarou encerrados os trabalhos da Assembléia de Constituição, 

onde, eu  Ingrid  de Oliveira Bezerra, 1a secretária, lavrei a presente Ata, que lida, 

votada e aprovada, vai assinada pela Mesa e por todos os associados. 

Presidente: 	Olimar 	Bento 	da 

Cunha 
l 1 rii 6‘A, 	15. Pilio 	dA 	( l)  

Tesoureiro: 	Allison 	Andre 	de 

Souza Gomes  
ilia."'  ILA'hA: 06 561,,_ Cc:0w-> 

1°secretaria: 	Ingrid  de Oliveira 

B 	erra 
..4......_. 	• 	• 	' ... 

Vice-presidente: 	Raimundo 

Nonato Carvalho 
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Vice-tesoureiro: 	José 	Messias 

de Sousa 43L 
 it 	ii-7 '• 	 j 0--L.---------")G 

2a  secretaria: Antonio Francisco 

Gomes Farias A-40  AAA.  0 	IA.-A, (-<:6' e-4 	..,...4.0" ,04.e..4,4-2.ce/ 
Conselheiro 	fiscal 	efetivo: 

Reginaldo da Silva 
, 	I\  

Kr-1 6... J\ A.f.,D4r) 	rink 	CI'  i Xik ke* 
Conselheiro 	fiscal 	efetivo: 

Marcos Fernando Rodrigues da 

. 	Silva 

(; 
0 

Conselheiro 	fiscal 	efetivo. 

Waldinar Aguiar Andrade 
1 	.• 

WOL14:dintX51 agei,iii.C2 	an  rho4-- 
Conselheiro 	fiscal 	suplente: 

Jose 	Francisco 	de 	Oliveira 

Bezerra .Q-1  
4(,1 djAilelif 04-447 4,?0(0.-  ifirr.A...;.:50.  ea  

Conselheiro 	fiscal 	suplente: 

Jose Roberto Silva lazit-Tir- 	r,..:1  
Conselheiro 	fiscal 	suplente: 

Abimael Sousa Pereira 

Sócio. Malvina Maria Cruz D 

Carvalho 1 	 _ 
VA 	'  tit  VVIK, 	\aiU,4_1( CAU-P4 GIL etrt VC1"6")  

Sócio: 	Maria 	do 	Perpetuo 

Socorro Cruz de Carvalho do  'at,  plito 0-,5cx, „...A...,c,  cA,,,, 	coA 1...43 
Sócio: 	Francimar 	Bento 	da 

Cunha 
',0--1- 1.0?-1 .nriasee-l_C, 

Sócio: 	Lindomar 	Bento 	d 

Cunha hp.„...44 gfinz  
Sócio: Pedro de Oliveira Rosa 

6110.1100A-  am,  via 
Sócio: lelda de Oliveira Bezerra  

&tam Jai  (9,94:0Avt• ct e-.f9-e)tA.CO-- 
S4:5cio: 	Francisco das Chagas 

de Sousa Bezerra 
./."1,ct•ki. 	--") C.., 	d  WI  C 1- .61-g. rs" 'cl.  

Sócio: Leandro de Araújo Silva 
-4f.0.-t 0^e1 Afir, 	rotA- 04/2.0.441 	.S7  ii,t ti:42 

O Presente Ato Constitutivo está lavrado no Livro de Atas onde as assinaturas foram 

do próprio punho 

François Lima de Barros 
\‘‘ Advogado — OAB/PI 13.56 

CPF: 869.874.103-72 
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ESTATUTO SOCIAL DA COOPERATIVA AGROPECUARIA DOS PRODUTORES 

RURAIS DE TIMON 

CAPÍTULO I 

Da denominação, sede, foro, área de ação, prazo de duração e exercício social.  

Art.  10 A Cooperativa Agropecuária dos Produtores Rurais de Timon, com a sigla, rege-se 

peio presente Estatuto Social e peias disposições legais vigentes, tendo: 

a. Sede e administração no município de Timon-MA, foro jurídico na Comarca de 

Timon, Estado do Maranhão; 

b. A  area  de admissão de associados e prestação de serviços, abrange os municípios 

de Timon, Matões e regiões circunvizinhas; 

c. Prazo de duração indeterminado e exercício social coincidente  corn  ano civil. 

CAPITULO II 

Do objeto e das operações sociais.  

Art.  2° A Cooperativa tem por objeto a defesa econômica e social dos seus cooperadoS.‘, 

mediante prestação de serviços como.  a comercialização de seus produtos, seja nos 

mercados tradicionais ou institucionais: na aquisição de insumos, equipamentos e outros 

materiais destinados ao uso de seus associados, na assistência técnica agropecuária, nas 

parcerias com órgãos públicos e privados na busca de interesses da organização e na 

promoção da educação cooperativista. 

10  - Para a consecução de seu objeto. a Cooperativa desenvolverá o seguinte programa 

e ação, de acordo com as suas condições econômicas, necessidades e interesses dos 

seus associados; 

a. 	Recebimento, classificação, armazenamento, beneficiamento e industrialização da 

produção de origem vegetal, ou animal, para venda segundo programas operacionais 

o0:\Q  
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b. Adquirir e comercializar diretamente ou na qualidade de representantes comerciais 

de forma comissionada, insumos, equipamentos e mercadorias em geral não 

especificadas, para desenvolvimento da atividade agropecuária de seus cooperados. 

c. Registro de marcas dos produtos industrializados ou beneficiados a serem 

colocados nos mercados nacionais ou internacionais, quando necessário; 

d. Instalação de pontos comerciais, na forma de filiais para fornecimento a seus 

associados de insumos necessários a atividade agropecuária e artigos de uso pessoal e 

doméstico; 

e. Instalação de agroindústria ou fábricas para fornecimento de produtos aos seus 

associados ou comercialização a terceiros; 

f. Prestação de serviços de assistência veterinária, agronômica, zootécnica e 

extensão rural; 

g. Promoção do aprimoramento técnico profissional de seus associados e de seus 

próprios funcionários, por conta própria ou em convênio com entidades e organizações 

especializadas, públicas ou privadas;  

ft 	Estimulo a instrução em geral, a promoção, em particular, da educação sob o 

aspecto cooperativista e funcional; 

Participação em campanhas de expansão do cooperativismo de fomento da 

agropecuária e de racionalização dos meios de produção; 

j. Criação mediante aprovação da Assembleia Geral e sem  Onus  para os existentes, 

de outros setores de atividades destinados ao atendimento de seus associados; 

k. Fazer, quando possível, financiamento na forma de adiantamento a produção dos 

produtos recebidos dos cooperados ou que ainda estejam em fase de produção, de 

acordo com o regimento interno; 

A Cooperativa poderá filiar-se a outras  Cooperatives  congêneres, quando for do 

interesse do quadro social. 

m. Desenvolver, orientar, receber, beneficiar. rebeneficiar, armazenar, industrializar e 

comercializar produtos agrícolas e pecuários, dos cooperados e terceiros; 

n. Comercializar ferramentas, peças, implementos e acessórios para máquinas 

agrícolas e veículos automotores. 

o. Desenvolver a prestação de serviços de manutenção com fornecimento e 

reposição de peças nas  areas  agropecuária e industrial. 

).2)“2  
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§ 2° - A Cooperativa poderá adquirir produtos de não associados para venda a terceiros, 

com o objetivo de completar lotes destinados ao cumprimento de contratos ou para suprir 

capacidade ociosa de instalações industriais, bem como poderá fornecer bens e serviços 

a não associados, desde que tal faculdade atenda aos objetivos sociais, observadas, em 

qualquer caso, as normas legais e regulamentares que tratam dessas matérias. 

§ 30  - Todos os serviços a serem prestados pela Cooperativa serão autônomos, 

custeados pelos associados na proporção de sua utilização, disciplinados e regulados por 

normas regimentais internas. 

§ 4° - Todas as operações da Cooperativa se realizarão sem finalidade lucrativa, sem 

discriminação política, religiosa, racial e social. 

CAPÍTULO Ill 

Dos Associados 

Direitos - Deveres — Responsabilidade  

Art.  30  Poderá ingressar na Cooperativa, salvo se houver impossibilidade técnica de 

prestação de serviços, qualquer pessoa que se dedique à atividade agropecuária. ou 

extrativa, por conta própria, em imóvel de sua propriedade, arrendado ou ocupado 

legitimamente, dentro da área de ação da sociedade, que tenha livre disposição de sua 

pessoa e bens, que concorde com as disposições deste Estatuto Social e que não 

pratique outra atividade que possa prejudicar ou colidir com os interesses e objetivos da 

Cooperativa. 

§ 10 - 0 número de associados não terá limite quanto ao máximo, mas não poderá, em 

hipótese alguma, ser inferior a 20 (vinte) pessoas físicas. 

§ 2° - Excepcionalmente poderão associar à Cooperativa pessoas jurídicas de objetivos 

iguais aos das pessoas físicas, nos termos deste artigo.  

Art.  4° Para associar-se, o interessado preencherá a respectiva proposta de admissão 

fornecida pela Cooperativa, com os documentos exigíveis no regimento interno, e a 

assinará com outro associado proponente, declarando expressamente que conhece e 

concorda com todos os termos do estatuto social em vigor. 
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§ 10 - Aprovada pela Assembleia Geral a sua proposta, o candidato subscreverá as 

quotas-partes do capital nos termos e condições previstas neste Estatuto e juntamente 

com o Presidente da Cooperativa, assinará a ficha de matricula. 

§ 2° - A subscrição das quotas-partes do capital pelo associado e sua assinatura na ficha 

de matricula complementam a sua admissão na sociedade. 

§ 30  A aprovação para admissão de novos cooperados é ato discricionário da 

Assembleia Geral, sendo que a recusa para a admissão não poderá ser motivada, não 

cabendo dela também recurso.  

Art.  5° Cumprido o que dispõe o artigo anterior, o associado adquire todos os direitos e 

assume os deveres e obrigações decorrentes da lei, deste Estatuto Social, do 

Regimento Interno e das deliberações tomadas pela Cooperativa.  

Art.  6° São direitos dos Associados: 

a. Tomar parte das Assembleias gerais, discutindo e votando os assuntos que nela 

se tratarem ressalvados os casos tratados no  art.  26; 

b. Propor a Diretoria ou ás Assembleias Gerais medidas de interesse da 

Cooperativa; 

c. Votar e ser votado para membro da diretoria e Conselho Fiscal da sociedade; 

d. Demitir— se da sociedade quando lhe convier: 

e. Realizar com a Cooperativa as operações que constituem o seu objeto; 

f. Solicitar por escrito, quaisquer informações sobre os negócios da Cooperativa e 

no mês que anteceder à realização da Assembleia Geral Ordinária, consultar na sede da 

sociedade os livros e peças do Balanço Geral. 

Parágrafo Único - O associado que aceitar e estabelecer relação empregaticia com a 

Cooperativa perde o direito de votar e ser votado, até que sejam aprovadas as contas de 

exercício em que ele deixou oemprego.  

Art.  7° 0 associado tem o dever e a obrigação de: 

a. Subscrever e integralizar as quotas-partes do capital nos termos deste Estatuto 

Social e contribuir com as taxas de serviços e encargos operacionais que forem 

estabelecidos; 

b.  

tomadas pela Diretoria e as deliberações das Assembleias Gerais; 

Satisfazer pontualmente seus compromissos para com a Cooperativa, dentre os 

Cumprir disposições da lei, do Estatuto Social, respeitar resoluções regularmente 

A-ri 107'1  'va 

AplaA° 4 



9 ,"Ck_ 	tact  70 

13J- CIA co 77-74.61, 

\oe„-, 

Página 11 de 33 

quais, o de participar ativamente da sua vida societária e empresarial; 

d. Concorrer com o que lhe couber, na conformidade das disposições deste 

Estatuto Social, para a cobertura das despesas da sociedade; 

e. Prestar à Cooperativa esclarecimentos relacionados com as atividades que lhe 

facultarem associar-se; 

f. Manter atualizados os dados cadastrais (estado civil, inclusive união estável ou 

alteração no regime de bens) telefone e endereço para o envio de correspondências, 

sendo que o último endereço informado pelo cooperado, será registrado e válido par 

fins de 	comunicações, notificações e intimações da sociedade;  

Art.  8° 0 associado responde subsidiariamente pelos compromissos da Cooperativa ate 

o valor do capital por ele subscrito. 

Parágrafo Único - A responsabilidade do associado pelos compromissos da sociedade, 

em face de terceiros, perdura para os demitidos, eliminados ou excluidos, ate que sejam 

aprovadas as contas do exercício em que se deu o desligamento, mas s6 poderá ser 

invocada depois de judicialmente exigida da Cooperativa.  

Art.  9° As obrigações dos associados falecidos, contraídas com a Cooperativa e as 

oriundas de sua responsabilidade como associado em face de terceiros, passam aos 

herdeiros, prescrevendo, porém, após um ano do dia de abertura da sucessão. 

Parágrafo Único- Os herdeiros do associado falecido têm direito ao capital realizado e 

demais créditos pertencentes ao de cujus, assegurando-lhes o direito de ingresso na 

Cooperativa desde que preencham as condições estabelecidas neste Estatuto Social.  

Art.  10. Ao associado é expressamente proibido adquirir à prazo mercadorias, produtos 

e serviços além do valor de sua produção semestral ou outro critério a ser adotado pela 

diretoria ou Assembleia geral através do regimento interno ou ato normativo. 

§ 1° - Caso isso ocorra, incidirão sobre o saldo devedor, as taxas de juros constantes 

deste estatuto, do Regimento Interno, devendo o limite de crédito adicional ser 

formalizado através de contrato, com garantias reais ou fidejussórias. 

§ 2° — Caso de existirem verbas para o adiantamento á produção na forma de 

financiamento, o cooperado deverá comprovar a capacidade técnica, financeira e 

garantias exigidas e seguir as deliberações do regimento interno e deste estatuto social.  

Art.  11. 0 representante da pessoa jurídica associada não poderá ser votado para 

quaisquer cargos sociais. 

kiLfoNt.i. 
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CAPÍTULO IV 

Da demissão, eliminação e exclusão.  

Art.  12. A demissão do associado que não poderá ser negada, dar-se-á unicamente a 

seu pedido e  sera  requerida ao Presidente sendo por este levada ao Conselho de 

Administração em sua primeira reunião e averbada na ficha de matricula, mediante 

termo assinado pelo Presidente.  

Art.  13. A eliminação do associado, que  sera  aplicada em virtude de infração da lei ou 

deste Estatuto Social,  sera  feita por decisão da Administração, depois de ser o infrator 

notificado por escrito; os motivos que determinam deverão constar de termo lavrado na 

ficha de matricula de associados e assinado pelo Presidente da Cooperativa. 

§ 10 - Além de outros motivos de direito, a Assembleia geral poderá eliminar o 

associado que: 

a. Vier a exercer qualquer atividade considerada prejudicial a Cooperativa ou que 

colida com os seus objetivos: 

b. Depois de notificado, voltar a infringir disposições da lei, deste Estatuto Social, 

das Resoluções ou Deliberações da Cooperativa; 

c 	Deixar de entregar sua produção a Cooperativa desviando- a para o comércio 

intermediário; 

d. 	Deixar de cumprir as obrigações por ele contratadas na Cooperativa por um 

período superior a 90 dias. 

/§ 2° - Cópia autêntica da decisão  sera  remetida ao interessado por processo que 

comprove as datas da remessa e do recebimento para o endereço constante de seu 

cadastro na cooperativa ou ainda na forma de edital a ser publicado em jornal de 

circulação regional. 

§ 3° - 0 interessado poderá, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da data do 

recebimento da notificação, interpor recurso, que terá efeito suspensivo, até a Primeira 

Assembleia Geral. 

§ 40  - Considerar-se-6 definitiva a eliminação, se vencido o prazo estabelecido no 

parágrafo anterior, o associado não houver recorrido para a Assembleia Geral.  

Art.  14. A exclusão do associado será feita: 

;AATizek. sucti„ 
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Por dissolução da pessoa jurídica; 

II- 	Por morte da pessoa física; 

Ill- 	Por incapacidade civil não suprida; 

IV- Por deixar de atender aos requisitos estatutários de ingresso ou 

permanência da Cooperativa: 

V- Sendo ele vencido com trânsito em julgado, pela Cooperativa através de processo. 
judicial, para obter o cumprimento de obrigações por ele contraídas ou ações de qualquerlillt 

natureza na qualidade de Autor ou Réu. 

§ 1° - A exclusão do associado, com fundamento nas disposições do item IV, deste 

artigo, será feita por decisão da Assembleia Geral, aplicando-se, no que couber, o 

disposto no  Art.  13°. 

§ 2° - A exclusão do associado, com fundamento nas disposições do item V deste artigo, 

é obrigatória e impeditiva da readmissão prevista no § 5° do artigo 15. 

§ 3° - 0 associado em litígio com a Sociedade será suspenso do quadro social, ficando 

impedido de operar com a cooperativa até cessar a causa que motivou a suspensão, 

quando poderá ser reintegrado ou definitivamente eliminado.  

Art.  15. Em qualquer caso, como nos de demissão, eliminação ou exclusão, o 

associado terá direito á restituição do capital que integralizou, compensado os débitos 

existentes na cooperativa com seus respectivos acréscimos legais e estatutários. 

§ 1° - A restituição de que trata este artigo somente poderá ser exigida depois de 

aprovado, pela Assembleia Geral o Balanço do exercício em que o associado tenha 

sido desligado da Cooperativa e será feito em parcelas iguais e mensais, a partir do 

exercício financeiro que se seguir ao que se deu o desligamento, dentro do prazo 

estipulado pela administração. 

§ 2° - Os deveres de associados perduram para os demitidos eliminados ou excluidos, 

até que sejam aprovadas pela Assembleia Geral as contas do exercício em que o 

associado deixou de fazer parte da sociedade. 

§ 30  - Se ocorrer demissões, eliminações, ou exclusões de associados, que possam 

ameaçar a estabilidade econômica financeira da Cooperativa, esta poderá fixar critérios 

para a devolução do capital, que resguardem a sua continuidade. 

§ 4° - 0 valor da devolução de cada parcela da cota parte ao cooperado não poderá ser 

Superior ao valor inicial da cota de subscrição, de forma única ou parcelada. 

Luct. ocir_c 
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o capital correspondente ao valor recebido da Cooperativa por ocasião do seu 

desligamento, bem como todos os descontos, benefícios e custas para sua demissão. 

§ 6° - Os atos de demissão, eliminação ou exclusão acarretam o vencimento e pronta 

exigibilidade das dividas do cooperado na Cooperativa, sobre cuja liquidação caberá ao 

Conselho de Administração decidir. 

CAPÍTULO V 

Do Capital  

8 

Orr% 

Art.  16. 0 capital da Cooperativa, representado por quotas-partes, não terá limite quanto 

ao máximo, variando conforme o número de quotas-partes subscritas, mas não poderá 

ser inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) ou moeda corrente nacional de valor 

equivalente em qualquer época. 

§ 1° - 0 capital  sera  subdivido em 100 (cem) quotas-partes de valor unitário igual a R$ 

200,00 (duzentos reais), ou moeda corrente nacional de valor equivalente em qualquer 

época, não podendo, porem, cada uma, ser inferior a este. 

§ 2° - A quota-parte é indivisível e intransferível a terceiros estranhos a sociedade, ainda 

que por herança, nos termos do Art.1.094 no seu inciso IV, do Código Civil de 2002. 

§ 3° - O associado poderá pagar as quotas-partes à vista, ou em até 05 (cinco) parcelas 

mensais, iguais e sucessivas, ou a critério do Conselho de Administração. Os atrasos 

verificados serão acrescidos de juros de acordo com este estatuto social. 

§ 4° - Para efeito de integralização das quotas-partes ou de aumento de capital social, 

poderá a Cooperativa receber bens avaliados previamente e aprovados pelos Conselhos 

de Administração e Fiscal. 

§ 5° - A Cooperativa creditará juros de 6% (seis por cento) ao ano sobre o capital 

integralizado dos associados em caso de apuração de sobras. 

§ 6 - O número de quotas-partes do capital social a ser subscrito pelo cooperado, por 

ocasião de sua admissão, não poderá ser inferior a 01 (uma) quota parte a ser subscrito 

ou superior a 1/3 (um terço) do total subscrito. 

§ 7° - A quota-parte e o capital integralizado, respondem sempre como garantia subsidiária 

pelos compromissos assumidos pelo associado perante a Cooperativa, sendo-lhe 

S`P 
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§ 70  - A quota-parte e o capital integralizado, respondem sempre como garantia 

subsidiária pelos compromissos assumidos pelo associado perante a Cooperativa, 

sendo-lhe facultada a compensação de crédito nos termos do artigo 368 e seguintes do 

Código Civil Brasileiro nos casos de processos de eliminação ou exclusão ou demissão, 

independente de processo judicial.  

Art.  17. 0 Conselho da Administração convocará a Assembleia Geral Extraordinária 

sempre que for necessário aumento de capital. 

CAPÍTULO VI 

Da Assembleia Geral  

Art.  18. A Assembleia Geral dos Associados, ordinária ou extraordinária, é órgão 

supremo da Cooperativa; dentro dos limites da lei e deste Estatuto Social, tomará toda 

e qualquer decisão de interesse da sociedade e suas deliberações vinculam a todos, 

ainda que ausentes ou discordantes.  

Art.  19. A Assembleia Geral será, habitualmente, convocada pelo Presidente, podendo 

eventualmente ser convocadas: 

a 	Por quaisquer membros da Administração: 

b. Pelo Conselho Fiscal; 

c. Por um quinto (1/5) dos associados em pleno gozo de seus direitos sociais, 

desde que feita uma solicitação ao Presidente e este não atenda dentro do prazo 
,/ 
máximo de 30 (trinta ) dias. 

Parágrafo Único - Não poderá votar e ser votado na Assembleia Geral o associado que 

tenha sido admitido após a sua convocação; ou infringir qualquer item do  Art.  7°.  

Art.  20. Em qualquer das hipóteses referidas no artigo anterior, as Assembleias Gerais 

serão convocadas com antecedência  minima  de 10 (dez) dias em primeira convocação. 

de 1 (uma) hora para a segunda e 1 (uma) hora consecutiva para terceira. 

Parágrafo Único - As 3 (três) convocações poderão ser feitas num único edital, desde 

que dele constem, expressamente, os prazos para cada uma delas.  

Art.  21. Não havendo "quorum". para instalação da Assembleia convocada nos termos 

do artigo anterior, será feita nova convocação com antecedência  minima  de 10 (dez) 
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Parágrafo Único - Se ainda assim não houver "quorum" para a sua instalação,  sera  

admitida a intenção de dissolver a sociedade, fato que deverá ser comunicado aos 

órgãos de controle do Cooperativismo.  

Art.  22. Dos Editais de convocação das Assembleias Gerais deverão constar: 

a. A denominação da Cooperativa, e o número do Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas — CNPJ, seguida da expressão "Convocação da Assembleia Geral", Ordinária 

ou Extraordinária conforme o caso: 

b. Dia e a hora da reunião, em cada convocação, assim como o endereço do local 

de sua realização. 

c. A sequência ordinal das convocações; 

d. A ordem-do-dia dos trabalhos, com as devidas especificações; 

e. Número de associados existentes na data da sua expedição, para efeito de cálculo 

de "quorum" de instalação: 

f. A assinatura pelo responsável pela convocação. 

§1° - No caso de a convocação ser feita por associados, o Edital  sera  assinado, no  

minim,  pelos 4 (quatro) primeiros signatários do documento que a solicitarem. 

§ 2°- Os Editais de Convocação serão afixados em locais visíveis das dependências 

mais comumente frequentadas pelos associados, publicados em jornal e comunicado 

por circulares aos associados.  

Art.  23. É da competência das Assembleias Gerais, ordinárias ou extraordinárias, a 

destituição dos membros da Administração eiou de fiscalização. 

Parágrafo Único - Ocorrendo destituição que possa comprometer a regularidade da 

administração ou fiscalização da entidade, poderá a Assembleia designar 

administradores e conselheiros provisórios, até a posse dos novos, cuja eleição se 

efetuará no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

Art.  24. 0 "quorum", para instalação da Assembleia Geral é o seguinte: 

a 	2/3 (dois terços) do número de associados em condições de votar, em primeira 

convocação; 

b. Metade mais 1 (um) dos associados, em segunda convocação; 

c. Minimo de 10 (dez) associados, na terceira convocação. 

Parágrafo Único - Para efeito de verificação de "quorum" de que trata este artigo, o 
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número de associados presente, em cada convocação, se fará por suas assinaturas, 

seguidas dos respectivos números dematricula, apostas no Livro de Presença.  
Art.  25. Os trabalhos das Assembleias Gerais serão dirigidos pelo Presidente, auxiliado 

pelo 10  Secretário, não estando este, por outro nomeado para o ato, sendo convidados 

a participar da Mesa os ocupantes de cargos sociais presentes. 

Parágrafo único - Quando a Assembleia Geral não tiver sido convocada pelo 

Presidente, os trabalhos serão dirigidos pelo associado escolhido na ocasião e 

secretariado por outro, convidado por aquele, compondo a Mesa dos Trabalhos, os 

principais interessados na suaconvocação.  
Art.  26. Os ocupantes de cargos sociais, como qualquer outros associados, não 

poderão votar nas decisões sobre assuntos que a eles se refiram da maneira direta ou 

indireta, entre os quais os de prestação de contas mas não ficarão privados de tomar 

parte nos respectivos debates.  
Art.  27. As deliberações das Assembleias Gerais somente poderão versar sobre os 

assuntos constantes no Edital de Convocação. 

§ 10 - Em regra, a votação será por aclamação, mas a Assembleia poderá optar pelo 

voto secreto atendendo-se então às normas usuais. 

§ 2° - 0 que ocorrer na Assembleia Geral deverá constar de Ata circunstanciada, 

lavrada no Livro próprio, aprovada e assinada ao final dos trabalhos pelos diretores e 

conselheiros fiscais presentes, por uma comissão de 10 (dez) associados, designados 

pela Assembleia e, ainda, por quanto o queiram fazer. 

§ 3° - As deliberações nas Assembleias Gerais serão tomadas por maioria de votos dos 

associados presentes com direito de votar, tendo cada associado, presente, direito a 1 

(um) voto qualquer que seja o número de suas quotas-partes. 

§ 4°- Prescreve em 4 (quatro) anos a ação para anular as deliberações da Assembleia 

Geral viciadas de erro, dolo, fraude ou simulações, ou tomadas com violação da lei ou 

do Estatuto Social, contado o prazo da data em que a Assembleia tiver sido realizada. 

CAPÍTULO VII 

Da Assembleia Geral Ordinária  

Art.  28. A Assembleia Geral Ordinária, que se realizará obrigatoriamente uma vez por 
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ano, no decorrer do primeiro trimestre após o término do exercício social deliberará 

sobre os seguintes assuntos que deverão constar da ordem — do — dia. 

Prestação de contas dos órgãos de administração, acompanhada do parecer do 

Conselho Fiscal, deverá conter: 

a. Relatório da gestão; 

b. Balanço; 

c. Demonstrativo das sobras apuradas ou das perdas decorrentes da insuficiência 

- das contribuições para cobertura das despesas da Sociedade e o parecer do Conselho 

Fiscal. 

Destinação das sobras apuradas ou rateio das perdas decorrentes da 

insuficiência das contribuições para cobertura das despesas da sociedade, deduzindo-

se no primeiro caso, as parcelas para os Fundos obrigatórios. 

Eleição dos componentes do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal: 

Fixação do valor dos honorários para os administradores executivos, bem como 

o a cédula de presença para os demais membros do Conselho de Administração e 

Fiscal: 

V. 	Quaisquer assunto de interesse social, excluídos os enumerados no artigo 31 

deste Estatuto Social; 

§ 1°- Os membros do Conselho de Administração e Fiscal não poderão participar da 

votação das matérias referidas nos itens I e IV deste artigo; 

§ 2° - A aprovação do Relatório, Balanço e Contas dos Órgãos de Administração 

desonera seus componentes de responsabilidade, ressalvados os casos de erro, dolo, 

fraude ou simulação, bem como de infração da lei ou deste Estatuto Social.  

Art.  29. Tendo em vista a formação de chapas de candidatos aos cargos eletivos da 

Cooperativa, o Presidente, com a antecedência de, no mínimo 30 (trinta) dias de 

realização da Assembleia Geral Ordinária, afixará avisos nas principais dependências 

da sociedade e enviará circular aos associados, nos quais indicará o número deles com 

direito a voto, transcrevendo o texto deste artigo. 

§ 1°- Não concorrerão ás eleições as chapas cujos concorrentes não manifestarem, por 

escrito, sua anuência até a data de seu registro. 

§ 2° - As chapas, que só poderão ser completas, conterão os nomes dos candidatos e 

cargos que disputarão juntamente com certidão negativa cível e criminal dos 
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associados. 

§ 5°-  Sera  recusado o registro de chapa que contenha um ou mais nomes de 

candidatos já registrados. 

§ 6° - Somente poderão candidatar-se a cargos eletivos, os cooperados que nos 

últimos 12 meses anteriores a realização da eleição, tenham entregue a cooperativa 

toda a sua produção de forma regular, sendo no mínimo 3 entregas de produção 

durante o ano. 

§ 70  - Não poderá, igualmente, candidatar-se o associado que estiver em débito 

vencido, ou pendências de qualquer natureza, ou houver levado a Cooperativa a 

prática de atos judiciais, até o registro da chapa da qual participar. 

§ 8° - 0 pedido de registro de chapa subscrito pelo minimo de 20% (vinte por cento) do 

número de associados com direito a voto, acompanhado da anuência referida no § 2° 

deste artigo, será apresentado ao Diretor Presidente ou seu substituto eventual, 

mediante recibo ou protocolo. 

§ 90  - o registro de chapas  sera  aceito se apresentado com a antecedência de até 20 

dias anteriores a data fixada para a Assembleia Geral, devendo a sede da Cooperativa 

ficar aberta ate as 17:00 (dezessete) horas do 20° (vigésimo) dia, mesmo se tratando 

de domingo ou feriado. 

§ 10° -  Sao  rejeitadas as candidaturas não apresentadas nas formas dos parágrafos 

anteriores. 

§ 11° - Encerrado o prazo para o registro de candidaturas, o Presidente convocará os 

candidatos para uma reunião na qual se procederá ao sorteio das chapas para efeito 

da ordem de sua colocação nas cédulas de votação, que serão feitas imediatamente. 

§ 12° - Até o momento da instalação da Assembleia, se houver morte ou desistência 

por escrito de um candidato, poderá serindicado o substituto, desde que o pedido seja 

assinado pelos outros componentes da chapa. acompanhado de anuência escrita do 

substituto. 

§ 13° - No prazo do parágrafo anterior, havendo acidente ou doença que impossibilite o 

exercício do cargo dentro de 2 (dois) meses seguintes a Assembleia ou ocorrendo 

morte de um ou mais candidatos da mesma chapa, será concedido um prazo de 10 

(dez) dias para a indicação de outra, designando o Presidente novo dia para  al  

Assembleia, caso necessário. 
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§ 14° - De acordo com o número de associados presentes à Assembleia, o Presidente 

instalará uma ou mais cabines, nas quais o eleitor irá assinalar a chapa de sua 

preferência antes de colocar o voto na urna. 

§ 15° - Ao entregar a cédula de votação ao associado, o Presidente nela colocará sua 

rubrica. 

§ 16° - A apuração dos votos será feita por uma comissão indicada pela Assembleia, 

da qual não poderá fazer parte os candidatos e seus parentes até o segundo grau por 

consanguinidade ou afinidades. 

§ 17° - Serão considerados eleitos os integrantes da chapa que obtiver maior número 

de votos; no caso de empate, haverá segundo escrutínio e, verificando-se igual 

ocorrência, a escolha se fará por sorteio. 

§ 18° - Os membros eleitos serão empossados em seus respectivos cargos pelo 

Presidente da Assembleia, antes do seu encerramento. 

CAPÍTULO VIII 

Da Assembleia Geral Extraordinária  

Art.  30. A Assembleia Geral Extraordinária realizar-se-6 sempre que necessário e 

poderá deliberar sobre qualquer assunto de interesse da Sociedade, desde que 

mencionado no Edital de Convocação.  

Art.  31. É de competência exclusiva da Assembleia Geral Extraordinária deliberar 

sobre os seguintes assuntos: 

a. Reforma do Estatuto Social; 

b. Fusão, incorporação ou desmembramento; 

c. Mudança de objetivo da sociedade; 

d. Dissolução voluntária 	da 	sociedade e 	nomeação de liquidante; 

e. Contas de liquidantes. 

f. Demissão, exclusão ou eliminação de seus associados 

Parágrafo Único - São necessários os votos de 2/3 (dois terços) dos associados 

presentes na Assembleia Geral, para tornar válidas as deliberações de que trata est 

artigo. 
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CAPITULO IX 

Da Representação 

Art. 32. 

30/03/82.  

É proibido o voto por representação conforme determina a lei n.° 6981, de 

\ 	CAPITULO X  

Do Conselho de Administração  

Art.  33. A Cooperativa  sera  administrada por um Conselho de Administração 

constituído de 6 (seis) membros, todos associados, em pleno gozo de seus direitos, 

sendo três diretores executivos e três suplentes todos membros efetivos, sendo que os 

diretores executivos terão as seguintes denominações: Diretor Presidente, Diretor 

Tesoureiro e Secretario Geral, e os suplentes denominados de Vice-presidente, Vice — 

tesoureiro e 2° Secretário, eleitos em Assembleia Geral, por maioria dos votos dos 

presentes, para um mandato de 2 anos, sendo obrigatória, no fim de cada mandato, a 

renovação de, no  minim,  um terço de seus componentes.  

§ 10 - Não podem compor o Conselho de Administração, parentes entre si até 2° 

(segundo) grau, em linha reta ou colateral. 

§ 2° - Os administradores, eleitos ou contratados, não serão pessoalmente 

responsáveis pelas obrigações que contraírem em nome da sociedade, mas 

responderão solidariamente pelos prejuízos resultantes de seus atos, se agirem com 

culpa ou dolo. 

§ 3° - A Cooperativa responderá pelos atos a que se refere o parágrafo anterior, se os 

houver ratificado ou deles logrado proveito. 

§ 4° - Os que participaram de ato ou operação social em que se oculte a natureza da 

sociedade, podem ser declarados pessoalmente responsáveis pelas obrigações em 

nome dela contraídas, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.  

Art.  34.  sac)  inelegíveis, além das pessoas impedidas por lei, os condenados a pena 

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
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falimentar, de prevaricação, suborno, concussão, peculato ou contra a economia 

popular, a fé pública ou a propriedade. 

§ 10 - 0 associado, mesmo ocupante do cargo eletivo na sociedade, que em qualquer 

operação tiver interesse oposto ao da Cooperativa, não poderá participar das 

deliberações que sobre tal operação versarem, cumprindo - lhe acusar o seu  

impedimenta.  

§ 2° - Os componentes da Administração e do Conselho Fiscal, assim como os 

liquidantes equiparam-se aos administradores da sociedades anônimas, para efeito de 

responsabilidade criminal. 

§ 30  - Sem prejuízo da ação que possa caber a qualquer cooperado, a sociedade, por 

seus dirigentes ou representada pelo associado escolhido em Assembleia Geral. terá 

direito de ação contra os administradores para promover a sua responsabilidade.  

Art.  35. A Administração rege-se pelas seguintes normas: 

a 	Reúne—se, ordinariamente, uma vez por mês 	o 	extraordinariamente 

sempre que necessário, por convocação, do Presidente, da maioria de seus 

componentes ou, ainda, por solicitação do Conselho Fiscal, ficando estabelecido o 

"Quorum" da maioria dos seus membros para instalação das reuniões de que trata o 

presente item. 

b. Delibera validamente com a verificação da maioria dos votos dos presentes, 

reservado ao Presidente o exercício do voto de desempate. 

c. As deliberações serão consignadas em atas circunstanciadas, lavradas no Livro 

próprio, lidas, aprovadas por maioria simples e assinadas, ao final dos trabalhos, pelos 

membros da administração presente. 

§ 10 - Nos impedimentos de qualquer dos diretores ou secretario estes serão 

substituidos pelos respectivos vices diretores. 

§ 3° - Se ficaram vagos, por qualquer tempo, mais da metade dos cargos da 

Administração, deverá o Presidente (ou os membros restantes se a presidência estiver 

vaga), convocar a Assembleia Geral para o devido preenchimento. 

§ 4° - Os escolhidos exercerão o mandato pelo prazo que restar aos seus 

antecessores. 

§ 5° - Perderá automaticamente o cargo o membro da Administração que, sem 

justificativa, faltar a 03 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou a 06 (seis) durante o 

16 
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Art.  36. Compete à Administração, dentro dos limites da lei e deste Estatuto Social. 

atendidas as decisões ou recomendações da Assembleia Geral, planejar e traçar 

normas para as operações e serviços da Cooperativa e controlar os resultados. 

§ 10 - No desempenho das suas funções, cabe-lhe entre outras, as seguintes 

atribuições: 

a. Programar as operações e serviços, estabelecendo qualidades e fixando 

quantidades. valores, prazos, juros operacionais, taxas encargos e demais condições 

necessárias à sua efetivação: 

b. Estabelecer, em Instruções ou Regulamentos. sanções ou penalidades a serem 

aplicadas nos casos de violação ou abuso cometidos contra disposições da lei. deste 

Estatuto Social ou das regras de relacionamento dos cooperados com a sociedade, 

c. Determinar a taxa de juros destinada a cobrir as despesas dos serviços da 

sociedade, que não poderá ser inferior ao dobro definido em lei ao mês em caso de 

juros na forma simples, e multa de 4% no primeiro mês de inadimplência. 

d. Avaliar e providenciar o montante dos recursos financeiros e dos meios 

necessários ao atendimento das operações e serviços. 

e. Estimar previamente a rentabilidade das operações e serviços, bem como sua 

viabilidade; 

f. Fixar as despesas de administração, em orçamento anual que indique a fonte 

,dos recursos para sua cobertura; 

g. Contratar o gerente, técnico ou comercial, o contador e fixar normas para a 

admissão e demissão dos demais funcionários; 

Designar, o substituto do Gerente nos seus impedimentos e eventuais; 

Fixar as normas de disciplina funcional; 

Julgar os recursos formulados pelos funcionários contra decisões disciplinares 

tomadas pelo gerente. 

k. 	Avaliar a conveniência e fixar o limite de fiança ou seguro de fidelidade para os 

funcionários que manipulem dinheiro ou valores da Cooperativa; 

I. 	Estabelecer as normas para o funcionamento da sociedade na forma 

regimento interno; 

,m. 	Contratar, quando se fizer necessário, um serviço independente de auditoria, 

do O/7L 
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para o fim e conforme o disposto no  art.  112, da Lei n.° 5.764/71, de 16/12/71 

— Lei Cooperativista; 

n. Indicar o Banco ou Bancos nos quais devem ser feitos os depósitos de 

numerário disponível e fixar os limites máximo que poderá ser mantido em caixa; 

o. Estabelecer as normas de controle das operações e serviços verificando, 

mensalmente, no minimo, o estado econômico-financeiro da Cooperativa e o 

desenvolvimento das operações e atividades em geral através de balancetes da 

contabilidade e demonstrativos; 

Deliberar sobre a admissão, demissão, eliminação e exclusão de associados; 

q. Deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral: 

r. Adquirir, alienar ou onerar bens imóveis da sociedade, com expressa 

autorização da Assembleia Geral; 

s. Contrair obrigações, transigir, adquirir, alienar e onerar bens moveis, ceder 

direitos e constituir mandatários; 

t. Alienar bens imóveis provenientes de recebimento de créditos de qualquer 

natureza; 

u. Zelar pelo cumprimento das leis do cooperativismo e outras aplicáveis, bem assim 

pelo atendimento da legislação trabalhista e fiscal. 

§ 2° - A administração solicitará, sempre que julgar conveniente, o assessoramento do 

gerente ou do contador, conforme o caso, para auxiliá-lo no esclarecimento dos 

assuntos a decidir, podendo determinar que qualquer deles apresente previamente 

"projetos sobre questõesespecificas. 

§ 30  - As normas estabelecidas pela Administração serão baixadas em forma de 

Resoluções ou Instruções e constituirão o Regimento Interno da Cooperativa. 

§ 40  - Fica vedada a prestação de aval, fiança ou qualquer outro tipo de garantia, para 

obtenção de empréstimos junto a Instituições Financeiras, por pessoas não associadas 

a esta Cooperativa, sob pena de nulidade dos atos.  

Art.  37. Ao Presidente cabe, s upervisionar as atividades da Cooperativa; 

a. Verificar frequentemente o saldo de caixa; 

b. Assinar os cheques bancários e fazer movimentação financeiras conjuntamente 

com o diretor tesoureiro; 

c. Assinar, conjuntamente com um Diretor tesoureiro, contratos e demais 
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documentos constitutivos de obrigações: 

d. Convocar e presidir as reuniões do Conselho de Administração bem como as 

Assembleias Gerais dos associados; 

e. Apresentar a Assembleia Geral Ordinária: 

Relatório da gestão; 

2. 	Balanço; 

Demonstrativo das sobras apuradas ou das perdas decorrentes das 

insuficiências das contribuições para cobertura das despesas da sociedade e o Parecer 

do Conselho Fiscal; 

f. Representar ativa e passivamente a Cooperativa, em juizo ou fora dele; 

g. Elaborar o piano anual de atividade da Cooperativa; 

h. Supervisionar todos os atos de Gestão da Entidade; 

Examinar, verificar e conferir todos os documentos contábeis e bancários, 

zelando pela contabilidade na qualidade de responsável direto pela mesma; 

j. 	Outras atribuições constantes do Regimento Interno.  

Art.  38. Ao Vice-Presidente compete interessar-se permanentemente pelo trabalho do  

Art.  39. Ao Diretor tesoureiro cabe: 

a. 

Presidente, substituindo-o em seus impedimentos inferiores a 90 (noventa) dias; 

Propor ao Conselho de Administração ou à Assembleia Geral, as medidas que 

julgar necessárias à melhor realização dos objetivos sociais; 

Assinar, conjuntamente com um Diretor presidente, contratos e demais 

documentos constitutivos de obrigações; 

c 	Redigir a correspondência de caráter comercial; 

d. 	Assinar, cheques bancários ou realizar quaisquer tipos de movimentação 

financeira conjuntamente com o diretor presidente; 

e 	Estabelecer normas de contabilidade nos moldes traçados pelos órgãos oficiais 

do cooperativismo tendo sob sua guarda e responsabilidade, os livros e documentos 

respectivos; 

Arrecadar a receita, efetuar os pagamentos autorizados pelo Presidente e 

assinar com ele procurações e demais documentos, verificando ainda, assiduamente, a 

exatidão do saldo de caixa; 

g. 	Outras atribuições constantes do Regimento Interno. 
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Art.  40. Ao Vice- tesoureiro compete interessar-se permanentemente pelo trabalho do 

Diretor tesoureiro, substituindo-o em seus impedimentos inferiores a 90 (noventa) dias;  

Art.  41. Ao secretario cabe: 

a. Lavrar as atas das Assembleias Gerais, das reuniões do Conselho de 

Administração bem como redigir todas as correspondências de caráter social, tendo 

sob sua guarda os livros e documentos referentes; 

b. Receber propostas para a admissão de novos associados, encaminhando-as ao Sr. 

Presidente; 

c 	Lavrar os termos de admissão, eliminação, demissão e exclusão na ficha de 

matricula, bem como registrar a conta corrente das respectivas quotas — partes do 

capital social; 

Outras atribuições constantes do Regimento Interno.  

Art.  42. Ao 2° secretário compete interessar-se permanentemente pelo trabalho do 1° 

secretário, substituindo-o em seus rielpedimentos inferiores a 90 (noventa) dias; 

CAPÍTULO XI 

Do Conselho Fiscal  

Art.  43. A Administração da sociedade  sera  fiscalizada, assídua e minuciosamente, por 

um Conselho Fiscal, constituído de 03 (três) membros efetivos e 03 (três) suplentes, 

todos associados, eleitos anualmente peia Assembleia Geral, sendo permitida apenas 

a reeleição e 1/3 (um terço) dos seus componentes. 

§ 1° - Não podem fazer parte do Conselho Fiscal, além dos inelegíveis enumerados nos 

artigos 14, § 3°, 29, §6°, §7° e 34 deste Estatuto Social, os parentes dos 

Administradores até o 2° (segundo) grau em linha reta ou colateral, bem como os 

parentes entre si até esse grau. 

§ 2° - 0 associado não pode exercer cumulativamente cargos nos conselhos de 

Administração e Fiscal. 

§ 3° - A(s) chapa(s) para renovação anual deverão ser entregue(s) 20 (vinte) dias antes 

da Assembleia Geral.  

Art.  44. 0 conselho Fiscal reúne-se ordinariamente uma vez por mês e 
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extraordinariamente sempre que necessário  corn  a participação de 03 (três) de seus 

membros. 

§ 10 - Em sua primeira reunião escolherá, dentro dos seus membros efetivos,  urn  

coordenador incumbido de convocar as reuniões e dirigir os trabalhos desta, e um 

secretário. 

§ 2° - As reuniões poderão ser convocadas, ainda, por qualquer dos seus membros, 

por solicitação do Conselho de Administração ou da Assembleia Geral. 

§ 30  - Na ausência do coordenador, os trabalhos serão dirigidos por substituto 

escolhido na ocasião. 

§ 40  - As deliberações serão tomadas por maioria simples de voto e constarão de Ata 

lavrada no Livro próprio, lida, aprovada e assinada ao final dos trabalhos em cada 

reunião, pelos 03 (três ) fiscaispresentes.  

Art.  45. Ocorrendo três ou mais vagas no Conselho Fiscal. o Conselho de 

Administração ou o restante dos seus membros convocara a Assembleia Geral para o 

devido preenchimento.  

Art.  46. Compete ao Conselho Fiscal exercer assídua fiscalização sobre as operações, 

atividades e serviços da Cooperativa, cabendo-lhe, entre outras, as seguintes 

atribuições: 

a. Conferir, mensalmente, o saldo do numerário existente em Caixa, verificando, 

também, se o mesmo esta dentro dos limites estabelecidos pelo Conselho de 

Administração; 

b. Verificar se os extratos de contas bancárias conferem  corn  a escrituração da 

Cooperativa; 

c. Certificar-se se o Conselho de Administração vem se reunindo regularmente e 

se existem cargos vagos na sua composição; 

d. Examinar se os montantes das despesas e inversões realizadas estão de 

conformidade com os planos e decisões do Conselho de Administração; 

e. Verificar se as operações realizadas e os serviços prestados correspondem em 

volume, qualidade e valor as previsões feitas e as conveniências econômico-

financeiras da Cooperativa; 

f. Averiguar se existem reclamações dos associados quanto aos serviços 

prestados; 
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9. 	Inteirar-se se o recebimento dos créditos é feito com regularidade e se os 

compromissos sociais são atendidos com pontualidade; 

h. 	Averiguar se há problemas com funcionários; 

Certificar-se se há exigências ou deveres a cumprir junto a autoridades fiscais, 

trabalhistas ou administrativa, bem assim quanta aos órgãos do cooperativismo; 

j. Averiguar se os estoques de materiais, equipamentos e outros estão corretos, 

bem como se os inventários periódicos ou anuais são feitos com observância de regras 

próprias; 

k. Estudar os balancetes e outros demonstrativos mensais, o balanço e o relatório 

anual do Conselho de Administração emitindo parecer sobre estes para a Assembleia 

Geral; 

Dar conhecimento ao conselho de Administração das conclusões dos seus 

trabalhos, denunciando a este, á Assembleia Geral ou As autoridades competentes, as 

irregularidades constatadas e convocar a Assembleia Geral se ocorrerem graves e/ou 

urgentes. 

Parágrafo Único - Para os exames e verificações dos livros, contas e documentos 

necessários ao cumprimento das suas atribuições, poderá o Conselho Fiscal contratar 

o assessoramento de técnico especializado e valer- se dos relatórios e informações 

dos serviços de auditoria externa, correndo as despesas por conta da Cooperativa. 

CAPÍTULO XII 

os Fundos, do Balanço, das Despesas, das Sobras e Perdas  

Art.  47. A Cooperativa é obrigada a constituir: 

a. 0 Fundo de Reserva, destinado a reparar perdas e atender ao desenvolvimento 

de suas atividades constituído de no minimo 10% (dez por cento) das sobras liquidas 

do exercício; 

b. 0 Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social destinado á prestação de 

assistência aos associados, seus familiares e a seus próprios funcionários, constituídos  fl  
de 10% (dez por cento) das sobras liquidas apuradas no exercício. 

§ 10 - Os serviços de Assistência Técnica, Educacional e Social, a serem atendidos 
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pelo respectivo fundo, poderão ser executados mediante convênio com entidades 

especializadas, oficiais ou não. 

§ 20 - Os fundos a que se refere os itens I, II deste artigo, são indivisíveis entre os 

associados, no caso de liquidação da sociedade, os valores serão usados para 

quitação do Passivo existente.  

Art.  48. Além da taxa de no mínimo 10% (dez por cento) das sobras liquidas apuradas 

no Balanço do Exercício, revertem em favor do Fundo de Reserva; 

a. os créditos não reclamados, decorridos 5 (cinco ) anos; 

b. os auxílios e doações sem destinação especial.  

Art.  49. 0 Balanço Geral, incluindo o confronto da receita e despesas, será levantado 

no dia 30 do mês de DEZEMBRO de cada ano. 

§ 1° - Os resultados serão apurados segundo a natureza das operações ou serviços.  

Art.  50. As sobras liquidas apuradas no exercicio, depois de deduzidas as taxas para 

os Fundos indivisíveis, serão rateadas entre os associados, em partes diretamente 

proporcionais aos serviços usufruidos da Cooperativa, no período, salvo deliberação 

em contrário da AssembleiaGeral.  

Art.  51. Os prejuízos de cada exercício, apurados em balanço, serão cobertos com o 

saldo do Fundo de Reserva. 

Parágrafo Único — Se, porém, o Fundo de Reserva for insuficiente para cobrir os 

prejuízos referidos no artigo, esses serão rateados entre os associados, na razão direta 

dos serviços usufruidos. 

CAPÍTULO XIII 

Dos Livros  

Art.  52. A Cooperativa deverá ter os seguintes livros: 

a. Matricula; 

b. Atas das Assembleias; 

c. Atas do Conselho de Administração; 

d. Atas do Conselho Fiscal; 

e. Presenças dos associados na Assembleias Gerais; 

f. Outros Fiscais e contábeis obrigatórios. 
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Parágrafo Único - É facultada a adoção de livros e folhas soltas ou fichas, sendo 

obrigatório em todos os casos, a numeração em ordem crescente das folhas ou fichas 

que deverão ser rubricadas peloPresidente.  

Art.  53. Na ficha de matricula, os associados serão inscritos por ordem cronológica de 

admissão dela deverá constar: 

a. O nome, idade, estado civil, nacionalidade, profissão e residência do associado; 

b. A data de sua admissão e, quando for o caso, a de sua demissão a pedido, de 

eliminação ou exclusão; 

c. A conta corrente das suas quotas partes do Capital Social; 

d. O número de matricula do associado. 

CAPITULO XIV 

Da Dissolução  

Art.  54. A Cooperativa se dissolverá de pleno Direito: 

a. Quando assim deliberar a Assembleia Geral, salvo se o número  minima  de vinte 

(20) associados se dispuser a assegurar sua continuidade; 

b. Devido à alteração de sua forma jurídica; 

c. Quando o seu número de associados se reduzir a menos de vinte (20) pessoas 

físicas ou o seu capital social minimo se tornar inferior ao estipulado no "caput" do 

artigo 16 deste Estatuto Social. 

Parágrafo Único- Quando a dissolução da Sociedade não for promovida 

voluntariamente, nas hipóteses previstas neste artigo, a medida poderá ser tomada 

judicialmente a pedido de qualquer associado ou por iniciativa do órgão controlador. 

CAPITULO XV 

Das Disposições Gerais e Transitórias  

/. 
Lek) AO 

T nkTv:ct. 

exiA 

Art.  55. A Assembleia Geral Ordinária se realizará obrigatoriamente, uma vez por ano, 

no decorrer dos três (3) primeiros meses após o término do exercício social.  

Art.  56 Os mandatos dos Conselhos de Administração e Conselho Fiscal perdurarão 

,Likõarj 

k4u:AAti 

14 
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até a data da realização da Assembleia Geral Ordinária que corresponda ao 

exercício social em que tais mandatos se findarem.  

Art.  57. 0 associado que estiver em débito vencido ou com irregularidades estatutárias 

poderá comparecer a Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, privado, contudo, 

de voz e voto; não podendo, também, fazer parte de chapas de candidatos eletivos da 

Cooperativa.  

Art.  58. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 5.764/71, 
.. 

Legislação Geral Brasileira, princípios doutrinários do cooperativismo e deliberações da 

Assembleia Geral. 

( to  T io  rht 	g& 
Allison  André  de Souza Gomesj6v, 

CA Lai_ (11.-keiji 

	 --eZ»  
Farias  A  czicia 	4 re r 

Marcos Fernando Rodrigues da 

Silva 

Presidente 

Tesoureiro 

1°secretaria 

Vice-presidente 

Vice-tesoureiro 

2a secretaria 

Conselheiro fiscal efetivo 

Conselheiro fiscal efetivo 

Olimar Bento da Cunha 

Ingrid de Oliveira  Bezerra 

José Messias de Sousa 

Raimundo Nonato Carvalh 
(.4  

Antonio Francisco Gom 

Reginaldo da Silva 

..8 	 ..1•1/ 

Conselheiro fiscal efetivo Waldinar Aguiar Andrade 	
larrigt 	A,  

Conselheiro 	fiscal José Francisco de Oliveira 

suplente 	
i 

Bezerra0/64, jajowle;7 4...0   re  '1„.._ ,...:  jEc  p.e_is a 
Conselheiro 	fiscal 

suplente 	 Jose Roberto Silva 
4
V;(44..- 	 • ç_-5e' — K017- 	(16C.i 

Conselheiro 	fiscal 

suplente 

Sócio 

Sócio 	 Maria do Perpetuo Socorro Cruz 

Malvina Maria Cruz De Carvalho a 	 cA  
*Ag 	vux ri-kbut;:xx  Owl 	eat  VccA0 

de Carvalho  

dr. 	- — 

Abimael Sousa Pereira e- 

Sócio 	 Francimar Bento da Cunha 

Sócio 	 Lindomar Bento da Cunha 

dif 

Sócio Pedro de Oliveira Rosa Ji..c(AD  di.01.titÁrto, Roack  
Sócio lelda de Oliveira Bezerra IAA°. 	 8ipLo. 

 

?5 
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Sócio 	 Francisco das Chagas de Sousa 

(AN(  Bezerra 	
C4 •--)1  GÁ-3 	ON.1) C11  

Sócio 	 Leandro de Araújo Silva 	
e 

\AÍ 
François Lima de Barros 

Advogado — OAB/PI 13.568 

CPF. 869.874.103-72 

S 0 ytz) 0, 6.ei.twA 

j.),\;• 4)3  

Este Estatuto foi aprovado na Assembleia Geral de Constituição realizada no dia 08 de 

janeiro de 2021. 
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Eu, AECIO FRANCISCO SANTOS BORGES, com inscrição ativa no CRC/PI, sob o n° 008632, expedida em 

02/07/2010, inscrito no CPF n° 00695164139, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com c original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

00695164139 008632 AECIO FRANCISCO SANTOS BORGES 

AlYvt-0' P41,o-'  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 25/03/2021 15:34 SOB N 21400014758. 
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NIRE: 21400014758. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/03/2021. 

JUCENIA COOPERATIVA AGROPECUARIA DOS PRODUTORES RURAIS DE TIMON 
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informando seus respectivos códigos de verificacao. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 ... 
edigio 
- 	---, 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NOMERO DE INSCRIPÁG 
41.355.307/0001-92 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
25/03/2021 

NOME EMPRESARIAL 

COOPERATIVA AGROPECUARIA DOS PRODUTORES RURAIS DE TIMON 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
COOPEATI 

PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
46.33-8-01 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raizes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
01.21-1-01 - Horticultura, exceto morango (Dispensada A) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
214-3 - Cooperativa 

I LOGRADOURO 
1D BR 226, KM 39, COMUNIDADE VILA DE DEUS  

NÚMERO 
SIN  

COMPLEMENTO 
,.....,* 

,......, 

CEP 
65.638-899 

SAIRRO'DISTRITO 

ZONA RURAL 
MUNICÍPIO 
TIMON 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

COOPEATI@GMAIL.COM  
TELEFONE 
(86) 8882-5590/ (86) 9951-2945 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*.*** 

1 
 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

25/03/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
Ian....  

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL  
trikfrIelr*** 

(') A dispense de alvarás e licenças 6 direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM no 51, de 11 de 
p 	- de 2019, ou da legisla cão própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
I 	nsabilidade quanto ás atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 29/03/2021 às 09:35:56 (data e hora de  Brasilia). 	 Página: 1/1 

AflevraYvç  
(Leo T1C  



......... 
•.• • • 	.... Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
41.355.307/0001-92 
NOME EMPRESARIAL: 
COOPERATIVA AGROPECUARIA DOS PRODUTORES RURAIS DE TIMON 
CAPITAL SOCIAL: 
R$20.000,00 (Vinte mil reais) 

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

"'me/Nome Empresarial: 
ut.IMAR BENTO DA CUNHA 
Qualificação: 
16-Presidente 

Nome/Nome Empresarial:  
ALLISON  ANDRE DE SOUZA GOMES 
Qualificação: 
10-Diretor 

Para informações relativas ã participação no QSA, acessar o e-CAC  com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 29/03/2021 as 09:36 (data e hora de  Brasilia).  

Arr\k' c_o.inoneN  

we-b; 



Anomm... 

1.CNPJ: 41.355.307/0001-92 

3. Razão Social: COOPERATIVA AGROPECUARIA DOS PRODUTORES RURAIS DE TIMON 

4.Nome Fantasia: COOPEATI 

6.Email: COOPEATI@GMALCOM  

8.Enderego: RODOVIA BR 226 KM 39 COMUNIDADE VILA DE DEUS 

10.Bairro e Distrito: ZONA RURAL 

12.Municipio - UF: Timon - MA 

13.Telefone: Tipo CELULAR 	 ODD:  86 

2.Inscrição Estadual: 126901554 

5.Data de Constituição: 08/01/2021 

7.Site: 

9.Número: S/N 

11.CEP: 65638-899 

    

Numero: 8882-5590 	 RamaL C 

   

Beneficiários Especiais 

	

Programa Nacional de Fortalecimento da 	Ministério da Agricultura, Pecuária e 

	

Agricultura Familiar 	 Abastecimento 
• eclaração de Aptidão ao Pronaf 

    

     

1 via - Beneficiário r via - Emitente 	 SDW4135530700012903211236 
I - Identificação da Pessoa Jurídica 

II - Identificação do quadro social 	 2.NÚmero de sócios Agricultores Familiares: 17  

1. Número total de Associados: 20 • Relação anexa 

III  - Informações complementares 

1. Tipo de Pessoa Jurídica: Cooperativa singular da  AF  

IV -  Declaração do(a) Responsável pela Entidade 

Dedaro, sob as penas da lei  (art.  299 do código Penal), que os dados acima correspondem à verdade. 	 Polegar direito 1 
	

Polegar direito 2 

Nome: OLIMAR BENTO DA CUNHA 

CPF 635.636.063-1 / 

Assinatura:10 	rvI 	--T1Qh 	d ck 	),  

V -  Atestado da Entidade Credenciada pelo MAPA 

Atesto que a Pessoa Juridica acima identificada atende ao quesito - Composição societária (Conforme estabelecido no MCR) - para ser enquadrada como BENEFICIARIA ESPECIAL de operações de credito rural de aparo do Pronaf. 

Razão Social: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL DO MARANHAO - AGERP / MA 

Instituição: CNPJ 08.593.102/0001-70 	 Representante: CPF 012.679.073-63 

IkAdo - 0/LA 	 ,Dazi  
	 Local 	 Data 

DAPWEB - emitida pelo sitio do SAF/MAPA 
	

Ate, • : Este documento trt gratuito 
	

MO' 03.2 	 Data da Geragdo:29/03/202 I 

Local: 13 ••-i•-)  V‘A  



17 85,00 

Municiplo/UF 
Timon 

Composição Societária 
Categoria(s) de Agricultores Familiares 

Assentado/a pelo PNRA 
Demais agricultores familiares 
Extrativista 

Quantidade 	 Participação Relativa % 
1 	 5.00 

13 	 65.00 
15.00 

Quantidade de DAPs por Municiplo/UF 
Quantidade 

17 

100% Total dos Associados 20 

Resultado Composição Societária 
Número de titulares com  DAP  Reconhecidos pelo MDA 

Associados sem  DAP  15,00 

Emissor: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL DO MARANHAO -  AGERP / MA 

CNPJ: 08.593.102/0001-70  

Agents  Emissor: RAYLSON RODRIGUES DE SOUSA 	 CPF: 012.679.073-63 

Local de Emissão: Timon/MA 

29/03/2021 	smap14.mda.gov.br/extratodap/PesguisarDAPNisualizar?Token=Y3BmPTQxMzU1MzA3MDAwMTkyJm51bVVVybORBUDOmdXN1...  

Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar  

Extrato de  DAP  Pessoa Juridica 

         

Chave do extrato: 17644 
Emitido em: 29/03/2021 as 12:37:48 

Validade(*):  29/03/2023 DAP: SDW4135530700012903211236  Versão  DAP:  3.2 	Emissão: 29/03/2021 

          

Informações da Pessoa Juridica 

CNPJ: 41.355.307/0001-92  

Ratio  Social: COOPERATIVA AGROPECUARIA DOS PRODUTORES RURAIS DE TIMON 

Tipo Pessoa Juridica: Cooperativa singular da  AF  

Municipio/UF: Timon/MA 

Representante Legal: OLIMAR BENTO DA CUNHA 

  

Data Constituição: 08/01/2021 

CPF: 635.636.063-15 

Informações da  DAP  

(") Esta data de validade da  DAP  esta condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social. 
A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: http://dap.mda.gov.br  (http://dap.mda.gov.br/)  

$ 4,10101 

caino, 

smap14.mda.gov.briextratodap/PesguisarDAPNisualizarTroken=Y3BmPTQxMzU1MzA3MDAwMTkyJm51bVVVybORBUDOmdXN1YXJpbzOmY2h... 1/2 



29/03/2021 smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAP/Visualizar?Token=Y3BmPTQxMzU1MzA3MDAwMTkyJm51bVVVybORBUDOmdXN1...  

Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Lista de Associados com  DAP  

Chave 	extrato: 17644 
Emitido em: 29/0 2021 As 12:37:48 

0  ,  

DAP:  ki-W41-355-3-0700012-903211236 Versa()  DAP:  3.2 	Emissão: 29/03/2021 	 Validade(*): 29/03/2023 

CNPJ: 41.355.307/0001-92 	 Razão Social: COOPERATIVA AGROPECUARIA DOS PRODUTORES RURAIS DE TIMON 

Categoria: Assentado/a pelo PNFtA 

CPF Nome 1 	Numero  DAP  Município I 	UF 	1 	Validade 	!Enquadramento 

635.636.063-15 OLIMAR BENTO DA CUNHA ISDW06356360631528081910371 Timon t 	 i 
I 	MA 	1 28/08/2021 B 

Total Categoria: 1 

Categoria: Demais agricultores familiares 

CPF Nome 	 Numero  DAP 	 Município UF 

MA 

MA 

Validade Enquadramento 

048.009.053-03 ABIMAEL SOUSA PEREIRA 	,SDW0048009053032505200819 	Timon  25/05/2022 

893.139.923-53 

04.970.913-56 

ANTONIO  FRANCISCO GOMES 
SDW0016807693401607190107 	Timon 

FARIAS 
16/07/2021 

FRANCIMAR BENTO DA CUNHA SDW0004970913562703190903 	Timon MA 	27/06/2021 

065.831.343-65 IELDA DE OLIVEIRA BEZERRA SDW0065831343652105201154 	Timon MA 	21/05/2022 

065.819.763-00 INGRID DE OLIVEIRA BEZERRA SDW00658197630021052010557 	Timon MA 	21/05/2022 

JOSE  FRANCISCO DE OLIVEIRA 
001.416.063-39 

BEZERRA 
SDW0001416063392507190731 Timon MA 	25/07/2021 V 

439.291.093-87  JOSE  MESSIAS DE SOUSA 	SDW0439291093871912180456 Timon MA 19/06/2021 

19/04/2021 

17/06/2021 

02/01/2022 

337.973.233-87  JOSE  ROBERTO SILVA SDW0337973233871904180940 Timon MA 

067.283.993-80 LEANDRO DE ARAUJO SILVA SDW0067283993801712180832 	Timon MA 

267.407.988-69 
MALVINA MARIA CRUZ DE 
CARVALHO 

SDW0267407988690201201020 Timon MA 

006.300.843-27 
MARCOS FERNANDO RODRIGUES 

DA SILVA 
SDW0006300843272709190947 Timon MA 27/09/2021 

061227.613-97 PEDRO DE OLIVEIRA BEZERRA SDW0061227613972911191259, Timon MA 29/11/2021 

656.094.093-49 REGINALD° DA SILVA SDW00072095938126091802081 	Timon MA 26/06/2021 

Total Categoria: 13 

Categoria: Extrativista 

I 	CPF Nome Numero  DAP  Município UF Validade Enquadramento 

34.945.168-12 

[386.906.163-49 

MARIA DO PERPETUO SOCORRO 
!CRUZ DE CARVALHO 

SDW0134945168120910181102 Timon MA 09/04/2021 B 

RAIMUNDO NONATO CARVALHO SDW0386906163492204190841 'Timon MA 22/04/2021 B 
016.601.813-99 WALDINAR AGUIAR ANDRADE SDW0016897923372908190958 Timon MA 29/08/2021 B 

Total Categoria: 3 

Total sócios: 17 

(*) Esta data de validade da  DAP  esta condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social. 
A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: http://dap.mda.gov.br  (http://dap.mda.gov.br/)  
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29/03/2021 	smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?Token=Y3BmPTQxMzU1MzA3MDAwMTkyJm51bWVybORBUDOmdXN1...  

Ministério do Desenvolvimento Agrário  
Sec  retaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Lista de Associados sem  DAP  
Chave do extrato: 17644 

Emitido em: 29/03/2021 as 12:37:48 
r- 'DAP:  SDW4135530700012903211236 Versão  DAP:  32 	Emissão: 29/03/2021 	 Validade(*): 29/03/2023 

ICNPJ: 41.355.307/0001-92 	 Razão Social: COOPERATIVA AGROPECUARIA DOS PRODUTORES RURAIS DE TIMON 

CPF 1Nome Data Filiação 

920.513.403-15 : 
•  
ALLISON  ANDRE DE SOUZA GOMES 08/01/2021 

848.990.343-34 FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA BEZERRA 08/01/2021 

946.539.763-68 LINDOMAR BENTO DA CUNHA — 08/01/2021 

Total sócios: 3 

(*) Esta data de validade da  DAP  esta condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social. 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: http://dap.mda.gov.br  (http://dap.mda.gov.br/)  

Lout 21C.4-i\  
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PREFEITURA MUNICIPAL TIMON 
PREFEITURA MUNICIPAL TIMON 

PRAÇA  SAO JOSE, SIN  - CENTRO - TIMON 

CNPJ: 06.115.307/0001-14 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS 
RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS E DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

Código de Cadastro 

103113 
Contribuinte 	 CPF/CNPJ 

COOPERATIVA AGROPECUARIA DOS PRODUTORES RURAIS DE TIMON 	41.355.307/0001-92 
Logradouro 	 Ntimero 	Complemento 

RUA BR 226 	 S/N 	RODOVIA BR 226, KM 39, 
Bairro 	 CEP 

ZONA RURAL 	 6563889 
Cidade 	 UP  

TIMON 

RESSALVADO 0 DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR E INSCREVER QUAISQUER DIVIDAS QUE 
VIEREM A SER APURADAS DE RESPONSABILIDADE DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO. 
CERTIFICAMOS QUE NÃO CONSTAM PENDÉNCIAS EM SEU NOME RELATIVOS A TRIBUTOS ADMINISTRADOS 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E A INSCRIÇÕES EM DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL JUNTO A 
PROCURADORIA MUNICIPAL. A EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA N,40 IMPEDE A COBRANÇA DE DÉBITOS 
ANTERIORES POSTERIORMENTE APURADOS, CONFORME DISPÕE ARTIGO-451 DA LEI COMPLEMENTAR 
MUNICIPAL N° 025/2013 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL DE TIMON -MA. 

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório. 

Certidão emitida conforme do Decreto n°126/2013. 

Emitida às 16:50:46 do dia 19/04/2021 

Válida até 18/07/2021 

Código de Controle da Certidão/Número D225324A813A1E66 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

MA  
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 151340/21 
	

Data da 	 14/04/2021 09:05:38 

Inscrição Estadual: 126901554 	CPF/CNPJ:41355307000192 

Razão Social: COOPERATIVA AGROPECUARIA DOS PRODUTORES RURAIS DE TIMON 

Endereço: 	ROD  BR 226 KM 39 COMUNIDADE VILA DE DEUS, S N CEP: 65638899 

Telefone: 	(86)88825590 	Município: TIMON UF: MA  

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 12/08/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: COOPERATIVA AGROPECUARIA DOS PRODUTORES RURAIS DE TIMON 
CNPJ: 41.355.307/0001-92 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:55:03 do dia 19/04/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/10/2021. 
Código de controle da certidão: 7F96.701F.5F89.DA3C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

(YA 
LOU-A(7r" 
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GOVERNODO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 028136/21 
	

Data da 	19/04/2021 16:34:15 

Inscrição Estadual: 126901554 	CPF/CNPJ: 41355307000192 

Razão Social: COOPERATIVA AGROPECUARIA DOS PRODUTORES RURAIS DE TIMON 

Endereço: 	ROD  BR 226 KM 39 COMUNIDADE VILA DE DEUS, S N CEP: 65638899 

Telefone: 	(86)88825590 	Município: TIMON 	 UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 17/08/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.rna.gov.bil, c:licando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data knpressão: 19/04/2021 16:34:15 
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CAI A  
CAIXA EcoNDPA1CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	41.355.307/0001-92 

Razão SOCial:COOPERATIVA AGROPECUARIA DOS PRODUTORES RURAIS DE TIMON 

Endereço: 	ROD  BR 226 39 COM VILA DE DEUS /  AREA  RURAL DE TIMON / TIMON / 
MA / 65638-899 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:15/04/2021 a 14/05/2021  

Certificação Número: 2021041510552519546969 

Informação obtida em 19/04/2021 16:52:39 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COOPERATIVA AGROPECUARIA DOS PRODUTORES RURAIS DE TIMON 
(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 41.355.307/0001-92 
Certidão n°: 12300766/2021 
Expedição: 12/04/2021, as 11:24:09 
Validade: 08/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que COOPERATIVA AGROPECUARIA DOS PRODUTORES RURAIS DE TIMON 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 41.355.307/0001-92, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se 6. verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

ibmoRmAgko IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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DECLARAÇÃO DE CONTROLE DE LIMITE 

Eu, OLIMAR BENTO DA CUNHA, Presidente da COOPERATIVA AGROPECUARIA 

DOS PRODUTORES RURAIS DE TIMON — COOPETI, CNPJ: 41.355.307/0001-92, 

declaro que é de minha inteira responsabilidade o controle pelo limite individual de até 

R$ 20.000,00 (vinte mil reais) de venda por  DAP  dos Cooperados. 

Timon — Ma, 20 de abril de 2021 

( 9 16. (01 RA 
Olimar Bento da Cunha 

Presidente da COOPEATI. 

A, 	to 4/14/a- 
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DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO 

Eu, OLIMAR BENTO DA CUNHA, Presidente da COOPERATIVA AGROPECUARIA 

DOS PRODUTORES RURAIS DE TIMON — COOPEATI, CNPJ: 41.355.307/0001-92, 

declaro de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados;. 

Timon — Ma, 20 de abril de 2021 

0/1-P/ovi 	da 
Olimar Bento da Cunha 

Presidente da COOPEATI 

/4/)(10(y) Na• 
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ENVELOPE  Ng  01- HABILITAÇÃO 

CHAMADA tlOBLICA N° 001/2021  

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

COOPERATIVA AGROPECUARIA DOS PRODUTORES RURAIS DE TIMON - COOPEATI 

CNPJ: 41.355.307/0001-921  ROD 
 BR 226, KM 39, COMUNIDADE VILA DE DEUS, ZONA 

RURAL,  TIM ON-MA 

FONE: (86) 9 8882-5590  
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